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CONTRATO DE COr-fSTITUIÇÃO DE: B C 'MÕVhIS E ELE I KODOMÉSTICOS LTDA

1  IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO, brasileiro, mararihonse. casado, regime de comunhão parcial de
bens. empresário CPF n " 821 006 323-53. docuinenio de identidade n " 78044797-2/SSP-IVlA, residente e
domiciliado â Rua I- rancisco Carvalho, s/n - Centro - Dom Pedro (Ma), Cep 65 765-000 e

2  JAMIL BARBOSA brasileiro, maranhense, casado, regime de comunhão parcial de bens empresário
CPF n" 646211 203-44. documento de idenUdade n" 11Ü540499-1/SSP-MA. residente e domiciliado á
Avenida Maranhao. s/n - Bairro Canoeiro - Grajaú (Ma>. Ccp 65 940-000. constituem uma sociedade
limitada, mediante as seguintes cláusulas

1® A sociedade girará sob o nome empresarial B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA e terá sede
e domicilio na Avenida Maranhão, 335 - Bairro Canoeiro - Grajaú (Ma) - Cep 65 940-000,

2" O capital social sera RS 30 000.00 (trinta mii reais), dividido em 30 000 (trinta mil) quotas de valor
nominal RS i 00 (um real) cada uma. inlegralizadas, nesle ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO

JAMIL BARBOSA

15 000 quotas. RS 15 000.00

15 000 quotas, RS 15 000.00

3^ O objeto será Comércio varejista de móveis - CNAF 47 54-7-01 como atividade principal e como
atividade secundaria Comercio varejisla especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo - CNAE 47 53-9-00. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
- CNAE 47 51-2-OÜ e Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação CNAE
47 52-1-00,

4® A sociedade iniciará suas atividades em 26/02/2010 e seu pra/o de duração é indeterminado

5® As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
do outro socio. a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência jDara a
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente

6" A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidanameníe pela integralizaçâo do capital social

7'' A administração da sociedade caberá aos sócios IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO e JAMIL
BARBOSA com os poderes e atribuições de sócios administradores autorizado o uso do nome empresarial
vedado, no entanlo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro socio

8® Ao termino da cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas
de sua administração procedendo á elaboração do mvenláno do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados

9" Nos quairo meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso

10" A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios
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11' Os socios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de ' pro labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes

12® Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz Não sendo possível ou mexistmdo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescentets), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado
Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio

13® Os Administradores declaram, sob as penas da lei. de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimmai. ou por se encontrarem
sob os efeitos dela. a pena que vede. amda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar. de prevaricação, pela ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade

14"' Fica eleito o foro de Dom Pedro (Ma) para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias

Dom Pedro - Ma. 26 de Fevereiro de 2010

tgoga Conceição Carvalho - Sócio Administrador

/jamil Barbosa - Socio Administrador
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ALTERAÇÃO N° 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ff
B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME |

V
\ s

fGOR DA CONCEIÇAO CARVALHO brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens nascido env
15/01/1980. empresário, portador da Carteira de identidade n.° 78044797-2. expedida peia SSP/MA. em
24/11/2016. inscrito no CPF sob o n.° 821.006.323-53, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, 322,
Centro, em Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000 e

JAMIL BARBOSA, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, nascido em 14/07/1979, empresário,
portador da Carteira de Identidade n.° 110540499-1, expedida pela SSP(MA), em 11/05/1999, inscrito no CPF sob o
n.° 646.211.203-44, residente e domiciliado à Rua do Condomínio, 46. Setor Itamar Guara - Bairro Canoeiro -
Grajaú/MA, CEP 65 940-000. únicos sdcios da B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA • ME., com sede na
Avenida Maranhão, 335 - Bairro Canoeiro, em Grajaú/MA, CEP 65 940-000, registrada na Junta Comercial do
Maranhão, sob o NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no CNPJ sob o n.« 11.663.079/0001-57,
resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

1* - A sociedade que gira sob o nome empresarial de B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME., passa
a partir desta data a funcionar com nome empresarial de CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME.

' A sociedade que vinha exercendo seus negócios no endereço na Avenida Maranhão, 335 - Bairro Canoeiro,
' sm Grajaú/MA, CEP 65.940-000, passa a fazã-lo agora no seguinte endereço: na Rua Duque de Caxias, 322 -

Jenlro em Dom Pedro (MA), CEP 65.765-000.

)* - É admitida na sociedade a Sra. EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO, brasileira, casada, regime de
comunhão parcial de bens nascida em 22/07/1987, empresária, portadora da Carteira de Identidade n."
023897122003-8, expedida pela SESP(MA) em 15/06/2015, inscrito no CPF sob o n." 014.933.773-61, residente e
domiciliada na Rua Duque de Caxias, 322 - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.766-000:

*5

4* - Retira-se da sociedade o sócio JAMIL BARBOSA, que cede e transfere suas 15 000 (quinze mil) quotas,
direitos e obrigações na sociedade no valor de RS 15.000.00 (quinze mil reais), para a sócia recém admitida a Sra.
EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO, mediante o pagamento ã vista e em moeda corrente deste Pais, de RS
16.000.00 (quinze mil reais), nade mais tendo a reclamar seja a que titulo for, em Juízo ou fora dele

5* - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor de RS 30.000,00 (trinta ml!
reais) representando por 30.000 (trinta mil) quotas de valor unitário RS 1.00, passa a ser dividido entre os sócios na
seguinte proporção:

DISTRIBUIÇÃO 00 CAPITAL SOCIAL

• 19 9

carreai-

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO 1,00 15.000,0015.000 I 50

1.00 16.000,00EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO 15.000 50

30.000 100 30.000,00

6* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

7' A administração da sociedade caberá ao sócio IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO, com poderes e atribuições
de sòcio-administrador autorizado c uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
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ALTERAÇAO N« 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME

A' i fis. n«

Interesse social ou assumir obilgaçdes seja em favor de Qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autortzaçSo do outro sócio.

8* - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de sua
administração, procedendo d elaboração do inventáno. do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

9* ~ O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a
pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime fallmentar, de prevaricação,
peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

A vieta da modificação ora ajustada, conaolida-se o contrato social, com a seguinte redação:
Ciéusuia 1*. - A sociedade gira sob o nome empresarial CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME.,
com sede na Rua Duque de Caxias. 322 - Centro em Dom Pedro/Mia. Cep: 65.765^00.

Cliueuia 2*. - O objeto social é: ^
CNÃl I DESCRICAO DO OBJETO I

47&4-7/01 Comercio varejista de móveis:

4753-9/00 I Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de éudlo a video:
4751-2/01 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4752-1/00 I Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçâo.

ClãiMula 3*. - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de va'
nominal R$ 1,00 (um real), cada uma. jã Integrallzadas em moeda comente do Pais. pelos sócIos'

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

"  ■ ■
IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO 1S.OOO 50 1.00 15.000.00

EVILA DOMINOOS DA SILVA CARVALHO 15QOO 50 1.00 16.000,00

TOTAL 30.000 100 30.000,00

Cláusula 4*. • A sociedade Iniciou suas atividades em 10 de março de 2000 e seu prazo é Indeterminado.

Cláusula S*. - As quotas são indivisiveis a não pcxlerão ser cedidas ou Vansfendas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito da preferõncla
para a sua aquisição se postas d venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Cláueula 6*. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, r^as todos respondam
solidariamente pela Integralização do capital social

i
i
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ALTERAÇÃO N° 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LIDA - ME

CIAusula 7*. - A administração da sociedade caberá ao sOcio IGOR DA CONCEtCAO CARVALHO, com podéíM
e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em abvidade^
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dó outro sócio

Rubrica 7

Cláusula S*. - Ao término do exercido social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ara sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 9*. - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão adminlstrador(es) guando for o caso.

Cláusula 10*. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 'pro labore',
obsen/adas as disposições reguiamentares pertinentes.

Cláusula 11*. • Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou do(8) 8óclo{s)
remanescentefsj, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio

Cláusula 12*. • O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os
efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime failmentar, de
prevaricação, peita ou subiomo, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 13*. - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/f^a para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro - Ma, 15 de Setembro de 2017

9a Conceição Carvalho - Sócio Administrador

(lia Domingos da Silva Carvalho - Séõio Quotista

Mi 8art>o&a''==oócioRetirante
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ALTERAÇÃO N" 02 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME

,  \ ̂  Rufirica í
IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens nas^o em y
15/01/1980, empresário, portador da Carteira de Identidade n." 78044797-2, expedida pela SSP/Ma>«»-»*
24/11/2016, inscrito no CPF sob o n.® 821.006.323-53, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias 322
Centro, em Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000 e

EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO, brasileira, casada, regime de comunhão parcial de bens nascida em
22/07/1987, empresária, portadora da Carteira de Identidade n.° 023897122003-8, expedida pela SESP(MA) em
15/06/2015, inscrito no CPF sob o n.® 014.933.773-61, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, 322 -
Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000, únicos sócios da CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA -
ME., com sede na Rua Duque de Caxias, 322 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000, registrada na Junta
Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no CNPJ sob o n.®
11.663.079/0001 -57, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

1" - É admitido na sociedade o Sr. lAGO SOUSA CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido em 31/12/1998,
empresário, portador da Carteira de Identidade n.° 049819502013-8, expedida pela SESP{MA) em 19/09/2013,
inscrito no CPF sob o n.® 045.509.763-14, residente e domiciliada na Rua Francisco Can/alho, s/n - Centro, em
Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000;

2' - Rehra-se da sociedade a sócia EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO, que cede e transfere suas 15.000
(quinze mil) quotas, direitos e obrigações na sociedade no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para o sócio
recém admitido o Sr. lAGO SOUSA CARVALHO, mediante o pagamento à vista e em moeda corrente deste Pafs,
de R$ 15.000.00 (quinze mil reais), nada mais tendo a reclamar seja a que titulo for. em juízo ou fora dele.

3® - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) representando por 30.000 (trinta mil) quotas de valor unitário R$ 1,00, passa a ser dividido entre os
sócios na seguinte proporção

SÓCIOS

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO

lAGO SOUSA CARVALHO

TOTAL

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS %

15 000 50

iSÕÕÕ 5Õ

30.000 ~ÍÕÕ

VLR

QUOTA
CAPITAL-R$

15.000.00

15 000,00

30.000,00

4' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

5® A administração da sociedade caberá ao sócio IGOR DACONCEICÃO CARVALHO, com poderes e atribuições
de sócio-administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

6* • Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

7® - O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime faiimentar, de prevaricação.
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ALTERAÇÃO N° 02 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME

peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, ̂ tra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

À vista da modificação ora ajustada, consoilda-se o contrato social, com a seguinte redação:
Cláusula 1*. - A sociedade gira sob o nome empresarial CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME.,
com sede na Rua Duque de Caxias, 322 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep; 66.765-000.

Cláusula 2'. - O objeto social é:

CNAE DESCRIÇÃO DO OBJETO
4754-7/01 Comercio varejista de móveis;

4753-9/00 Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;
4751-2/01 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4752-1/00 Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

Cláusula 3*. - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor
nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, já integralizadas em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

SÓCIOS

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO

lAGO SOUSA CARVALHO

TOTAL

QUOTAS

15.000

15 000

30.000

VLJl

QUOTA
CAPITAL-R$

15.000,00

15.000,00

30.000,00

Cláusula 4*. - A sociedade iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2010 e seu prazo é indeterminado.

Cláusula 5*. - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Cláusula 6". - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela Integralização do capital social.

Cláusula 7". - A administração da sociedade caberá ao sócio IGOR DA CONCEICÃO CARVALHO, com poderes
e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

Cláusula 8®. - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas
de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 9*. • Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercido social, os sódos delit>erarão sobre
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula 10*. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Cláusula 11'. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividaWçs com
herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou doísy-sócfCís)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

Cláusula 12*. - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar,
de prevaricação, peita ou subomo, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

Cláusula 13'. - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro - Ma, 25 de Março de 2020

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO — Sócio Administrador

lAGO SOUSA CARVALHO - Sócio Quotista

EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO - Sócio Retirante
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Certificamos que o ato da empresa CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME consta assinado

digitalmente por:

01493377361

04550976314

82100632353

identificação D0(S) ASSINANTE(S}

EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO

lAGO SOUSA CARVALHO

IGOR DA CONCEICAO CARVALHO

CBKTIPICO O BSGI8TR0 SM 31/03/3020 16iSl SOB N* 30200240510.
PBOTOCOLO: 300240510 D8 30/03/2020. CpOIOO DB VBUPICAÇitO!
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CS MÓVBIS 8 BLBTRODOKÍSTICOS Z.TDA - XS

Llliao TbaxMa Rodriguaa Mendonça
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SXO ÍXJÍS. 31/03/2030

fácil .ma .gov.br
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lAGO SOUSA CARVALHO, brasileiro, solteiro, natural de Gonçalves Dias(Ma), nascido em 31/12/1998, ern^««àrio, pqplÚor da
Carteira de Identidade n.» 049819502013-8, expedida pela SESP(MA) em 19/09/2013, inscrito no CPF sob o n.a 045.509.763-14,
residente e domiciliada na Rua Francisco Carvalho, s/n - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000 e

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, natural de Dom Pedro(Ma), nascido em
15/01/1980, empresário, portador da Carteira de Identidade n.s 78044797-2, expedida pela SSP/MA, em 24/11/2016, inscrito no
CPF sob o n.e 821.006.323-53, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, 322, Centro, em Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000,

únicos sócios da CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA., com sede na Rua Duque de Caxias, 322 - Centro em Dom Pedro/Ma,
Cep; 65.765-000, registrada na Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no
CNPJ sob o n.s 11.663.079/0001-57, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA 1» - A empresa que gira sob o nome empresarial de CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, passa a partir desta data
a funcionar com nome empresarial de CS INFORMÁTICA LTDA.

CLÁUSULA 2« - A empresa que vinha exercendo seus negócios no endereço na Rua Duque de Caxias, 322 - Centro - Dom Pedro(Ma),
CEP: 65.765-000, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço: na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 45 Centro, Dom Pedro/Ma, Cep:
65.765-000.

CLÁUSULA 3* - A empresa que tem por objeto social a exploração do ramo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Comercio varejista de móveis; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

Passa a partir desta data ter o seguinte objeto:

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Instalação e manutenção elétrica; Comércio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Promoção de vendas; Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

CLÁUSULA 4* • è admitido na sociedade o Sr. LEONARDO DA SILVA REIS, brasileiro, solteiro, natural de Presidente Dutra(Ma),
nascido em 25/03/1994, empresário, portador da Carteira de Identidade n.e 044413072123, expedida pela SESP(MA) em

19/09/2013, inscrito no CPF sob o n.' 610.426.453-02, residente e domiciliada no Povoado Centro do Estevinho, s/n - Zona Rural,

em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000;

CLÁUSULA S* - Retira-se da sociedade a sócia IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO, que cede e transfere suas 15.000 (quinze mil)

quotas, direitos e obrigações na sociedade no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para o sócio recém admitido o Sr. LEONARDO

DASiLVA REIS, mediante o pagamento à vista e em moeda corrente deste Pais, de RS 15.000,00 (quinze mil reais), nada mais tendo

a reclamar seja a que título for, em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA 61 - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
representando por 30.000 (trinta mil) quotas de valor unitário R$ 1,00, passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção;

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS

LEONARDO DA SILVA REIS

lAGO SOUSA CARVALHO

15.000 50

15.000 50

VLR QUOTA CAPTTAL-RS

15.000,00

15.000,00
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TOTAL 30.000

CLÁUSULA 7* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
Integralização do capital social.

CLÁUSULA Bi A administração da sociedade caberá ao sócio LEONARDO DA SILVA REIS, com poderes e atribuições de sóclo-
adminlstrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 9i - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do Inventário, òo balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 101 - O sócio-admlnistrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato sociai, com a seguinte redação:

CLÁUSULA II. - A sociedade gira sob o nome empresarial CS INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita,
45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000.

CLÁUSUU 21. - O objeto social é:

CNAE I OeSCRiÇÃO DO OBJETO
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Instalação e manutenção elétrica;
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Promoção de vendas; Reparação e
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação.

CLÁUSULA 31. - O capital social é de RS 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal RS
1,00 (um real), cada uma, já integralizadas em moeda corrente do Pais. pelos sócios:

sóaos

LEONARDO DA SILVA REIS

iA60 SOUSA CARVALHO

TOTAL

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS

15.000

15.000

30.000

VLK

QUOTA
CM>rrAL-R$

15.000,00

15.000,00

30.000,00

CLÁUSULA 41. - A sociedade iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2010 e seu prazo é indeterminado.
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CLÁUSULA 5». - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do^^tro""""" 'j
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à vendfc^
formalizando, se reaiizada a cessão deias, a aiteração contratuai pertinente.

CLÁUSULA S*. - A responsabiiidade de cada sócio é restrita ao vaior de suas quotas, mas todos respondem soiidariamente peia
integraiização do capital social.

CLÁUSULA 7*. - A administração da sociedade caberá ao sócio LEONARDO DA SILVA REIS, com poderes e atribuições de sócio
administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio

CLÁUSULA 8A - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 9». - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício sociai, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA IO*. • Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensai, a título de "pro labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 11>. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possivei ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o vaior de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em baianço especialmente

levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 12*. • O Administrador declara, sobas penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conciusão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 13*. - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato,

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente aiteração em 01 via.

Dom Pedro - Ma, 09 de Fevereiro de 2021

LEONARDO DA SILVA REIS - Sócio Administrador

lAGO SOUSA CARVALHO - Sócio Quotista

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO-Sócio Retirante
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Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por;

04550976314

61042645302

82100632353

identificação D0(S) assinante^

lAGO SOUSA CARVALHO

LEONARDO DA SILVA REIS

IGOR DA CONCEICAO CARVALHO

CBSTiriCO o RBOISTSO SH 33/02/2031 13i25 SOB H* 30210339S19.

PBOTOCOLOi 310329S19 DE 23/03/3021.

CÕCIOO DE VERIFICAçfiO: 12101313563. CNPJ DA 9K>8; 11663079000163.
HlSSi 31200700366. COM EFEITOS DO RBOISTRO BKi 09/02/3021.

JUCEMA CS INPOMATICA IeTDA . *

LILZAH THSRBSA RÇDRTOITBS MSHDOHÇA l
eicsutArza-osral \J

vw. vBq>r«flA2«cil .ma.90v.br

A viiUdad® iie9Kt dccu^ento, se impresso, í-ca ftujexLo â comprijvdcào ie sue autenticidade noa reapectivoa poztaie
.nfomardo seuo respecL.voe TAd.^oa de verificação



ALTERAÇÃO N» 04 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ^
CS INFORMÁTICA LTDA Mh»,

Kuenes ,
lAGO SOUSA CARVALHO, brasileiro, soiteiro, naturai de Gonçaives Dias(Ma), nascido em 31/12/1998, empresário, portailQrda
Carteira de identidade n,9 049819502013-8, expedida pela SESP(MA) em 19/09/2013, inscrito no CPF sob o n.9 045.509.763^
residente e domiciliada na Rua Francisco Carvalho, s/n - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000 e

LEONARDO OA SILVA REIS, brasileiro, soiteiro, naturai de Presidente Dutra(Ma), nascido em 25/03/1994, empresário, portador da

Carteira de Identidade n.® 044413072123, expedida pela SESP(MA) em 19/09/2013, inscrito no CPF sob o n.® 610.426.453-02,

residente e domiciliada no Povoado Centro do Estevinho, s/n - Zona Rural, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000, únicos sócios da

CS INFORMÁTICA LTDA., com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000, registrada

na Junta Comerciai do Maranhão, sob o NiRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no CNPJ sob o n.9

11.663.079/0001-57, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA É admitido na sociedade o Sr. LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, brasileiro, soiteiro, natural de Dom Pedro(Ma), nascido
em 08/05/1994, empresário, portador da Carteira de Identidade n.® 3.089.103, expedida peia SESP(MA) em 23/04/2010, inscrito

no CPF sob o n.9 048.292.761-50, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 671-Centro, em Dom Pedro<MA), CEP

65.765-000;

CLÁUSULA 2* • Retira-se da sociedade a sócia LEONARDO DA SILVA REIS, que cede e transfere suas 15.000 (quinze mil) quotas,
direitos e obrigações na sociedade no valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais), para o sócio recém admitido o Sr. LUCAS BARBOZA

GUIMARÃES, mediante o pagamento à vista e em moeda corrente deste País, de RS 15.000,00 (quinze mil reais), nada mais tendo
a reclamar seja a que título for, em juízo ou fora dele.

CLÁUSULAS* - Em razão da alteração havida, o capitai social, que permanece inalterado no valor de RS 30.000,00 (trinta mü reais)
representando por 30.000 (trinta mil) quotas de valor unitário RS 1,00, passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção;

DISTRIBUIÇÃO DO CAPfTAL SOCIAL

sóaos

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

IA60 SOUSA CARVALHO

TOTAL

QUOTAS VIR QUOTA

15.000 50

30.000 I 100

CAprrAL-R$

15.000,00

15.000,00

30.000,00

CLÁUSULA 4* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela
integraiização do capitai social.

CLÁUSULA 4* A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, com poderes e atribuições de sócio-

administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 6* - Ao término do exercício soctai, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 7* - O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta Impedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

PAgIna 1 Oe 3



ALTERAÇÃO 04 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CS INFORMÁTICA LTDA

Página 2 de 4

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA 1*. - A sociedade gira sob o nome empresarial CS INFORMÁTICA LIDA, com sede na Rua Engenheiro Rui N
45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000.

CLÁUSULA 2*. - O objeto social é;

CNAE I DESCRIÇÃO DO OBJETO
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática; Instalação e manutenção elétrica;

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Promoção de vendas; Reparação e

manutenção de computadores e de equípamer>tos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de

comunicação.

CLÁUSULA 3*. - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mit) quotas de valor nominal RS

1,00 (um real), cada uma, já Integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios;

DISTRIBUIÇÃO DO CAPfTAL SOCIAL

QUOTAS

15,000

QUOTA
CAPITAL-RS

15,000,00

15,000 15,000,00

l.é II*

sóaos

LUCAS BMBOZA GUIMARÃES

lAGO SOUSA CARVALHO

CLÁUSULA 4<. - A sociedade Iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2010 e seu prazo é Indeterminado.

CLÁUSULA 5*. - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 6*. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidarlamente pela

Integrallzação do capital social.

CLÁUSULA 7*. - A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, com poderes e atribuições de sócio

administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio

CLÁUSULA 8*. - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados,

CLÁUSULA 9a. - Nos quatro primeiros meses s^uintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão admlnístrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA 10». - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as

disposições regulamenta res pertinentes.

CLÁUSULA 11*. • Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores

e o Incapaz, Não sendo possível ou Inexistindo Interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentejs), o valor de seus haveres será
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apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, è data da resolução, verificada em balanço estólalrnêSlí^ 'J
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA I2i. • O Administrador declara, sob as penas da iei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deia, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro - Ma, 26 de Agosto de 2021

LEONARDO DA SILVA REIS - Sócio Retirante

lAGO SOUSA CARVALHO - Sócio Quotista

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES - Sócio Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 08 INFORMÁTICA LIDA consta assinado digitalmente por:

Página 4 de 4
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RuDftt3 r

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
•fA»

CPF/CNPJ Nome

04550976314 lAGO SOUSA CARVALHO

04829276150 LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

61042645302 1 LEONARDO DA SILVA REIS

CSRTiriCO o Rcoismo SH 31/0e/2031 19:41 SOB N* 203111354S1.

PROTOCOLO: 211199461 D8 91/06/2021.

CÓDIOO DB VBRIFICAÇ&O: 12106477852. CBFO DA SIDE: 11661078000157.
HIRB: 21200700964. COM BP8IT0S DO RB9ISTR0 BMi 91/06/2021.

JUCEHA cs 1KP089UTICA LTDA

LÍLIAH OmRBSA ROORIOOSS MBMDOHÇA .1^
SBCRBTltBlA-aiRAL

«Mw. «o^rftBAlAcll .m» .gov.br

À validade deste dacumenle, ae inçreáSa. flea sujeito 4 pomprovadio d« sua aateniic^dade noa respecLivoa porlsAS.
iníormando aaua raapaeclvoe cOdigoa da vanfieaodo.



ALTERAÇÃO Ns 05 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CS INFORMÁTICA LTDA

tA60 SOUSA CARVALHO, brasileiro, solteiro, natural de Gonçalves Dias{Ma), nascido em 31/12/1998, empresário, por^gr
Carteira de Identidade n.a 049819502013-8. expedida pela SESP(MA) em 19/09/2013, Inscrito no CPF sob o n.a 045.509.76S1A.

residente e domiciliada na Rua Francisco Carvalho, s/n - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000 e

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, natural de Dom Pedro(Ma), nascido em 08/05/1994, empresário, portador da
Carteira de Identidade n.» 3.089.103, expedida pela SESP(MA) em 23/04/2010, inscrito no CPF sob o n.» 048.292.761-50, residente

e domiciliada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 671 - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000, únicos sócios da CS

INFORMÁTICA LTDA., com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000, registrada na

iunta Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 Inscrita no CNPi sob o n.E 11.663.079/0001-
57, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social;

CLÁUSULA 1* - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é elevado de R$ 30.000,00(trínta mh reais) para RS 100.000.00(cem mil reais), sendo R$
30.000.00(trínta mil reais) totalmente integraiízado e R$ 70.000,00(setenta mil reais) totalmente integralizado neste ato
em moeda corrente do pais, aumento este subscrito e Integralizado proporcionalmente pelos sócios, neste ato.

Em razão desse aumento de capital, o contrato social passa ter seguinte distribuição:

SÓCIOS

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

lAGO SOUSA CARVALHO

"total

DISTRIBUIÇÃO OO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS %

50.000 5Õ

50.000 5Õ

100.000 iõõ

VLR

QUOTA
CAPITAL-R$

50.000,00

50.000,00

100.000,00

CLÁUSULA 2* - DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES:

A empresa que tem por objeto social a exploração do ramo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática;

instalação e manutenção elétrica;

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

Promoção de vendas; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

Passa a partir desta data ter o seguinte objeto:

DESCRiCAO DO OBJETO

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

Instalação e manutenção elétrica;

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;
Comércio varejista de móvels;

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeietrônicos para uso doméstico, exceto

Informática e comunicação;

Promoção de vendas;

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.
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ALTERAÇÃO 05 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE/í^^^^^^\ ̂  ^
CS INFORMÁTICA LTDA Z/f s n- V

\  KuLric»! • /

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo a necessidade de co^nsolidaçâo dá^s
cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer^Hepesl^os
anteriores que confiitem com o ora aprovado, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação;

CLAüSULA II. - A sociedade gira sob o nome empresarial CS INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita,
45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000.

CLÁUSULA Zi. • O objeto social é:

CNAE [ DESCRIÇÃO DO OBJETO '
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática;
Instalação e manutenção elétrica;

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo;
Comércio varejista de móveis;

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeietrônicos para uso doméstico, exceto informática
e comunicação;

Promoção de vendas;

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

CLÁUSULA 31. - O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal RS
1,00 (um reaí), cada uma, já Integralizadas em moeda corrente do País. pelos sócios:

SÓCIOS

LUCAS BARSOZA GUIMARÃES

IA60 SOUSA CARVALHO

TOTAL

distribuição do capital social

QUOTAS

50.000

50.000

100.000

VLJt

QUOTA
CAPITAL-R$

50.000,00

50.000,00

100.000,00

OÁUSULA 4<. • A sociedade Iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2010 e seu prazo é Indeterminado.

ClAUSULA 5*. - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSUIA 6'. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soildariamente peia

Inteerallzação do capital social.

OAuSULA 74. - A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, com poderes e atribuições de sócio

administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio

CLAUSULA 8*. - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à etaboração do inventário, da balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucras ou perdas apurados.
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ALTERAÇÃO Ns 05 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CS INFORMÁTICA LTDA ''

1
CLAuSULA 9». - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as^cçntã^^^
designarão adminístrador(es) quando for o caso. ^
CLAuSUIA 10*. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tftuio de "pro labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CIAUSULA 11*. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o Incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo Interesse destes ou do(s) sóclo{s) remanescente{s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, k data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único-O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

ClAuSULA 12*. - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta Impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAuSULA 13*. • Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/fula para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro ■ Ma, 27 de Outubro de 2021

tAGO SOUSA CARVALHO - Sócio Quotista

LUCAS 8AR80ZA GUIMARÃES- Sócio Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente por;
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[i FIS. n°'?5"6

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 1
CPF/CNPJ Nome

04550976314 lAGO SOUSA CARVALHO

04829276150 LUCAS 8ARB0ZA GUIMARÃES

JUCEMA

CKKTiriCO o RsaiSTItO SH 29/10/2021 09:00 SOB H* 20211336491.

PlUyiOCOLO. 211336491 DS 29/10/2021.

COOIOO OK VERiriCAC^: 1210S01S699. OrPJ DA azDB: 11663079000157.

HIRB: 21200700364. 0094 BRirOS DO MGISTItO B«: 27/10/2021.

CS laronotTicA ltsa

LtLUU) THUlaA BODRieOBS mDOHÇA . ujK
9BCI)ETA!IIA-<3BRAL

wwv. Mproaof aell. a*. gov.bx

A vnlldude rií-fTMntí-ito, t« UtprMso. flCí «ul«lro 1 ̂ ourprnvífJci li» Biia autentlcldiO* noi ii.apoctlvo» poct«lB
l-fOT*.ando e«u» '-«specrivos cWgn» de verifJcaclo.



f*£ ''OSlii.A

,ia. .

IRC-ClAI, ■A
l«Çi" ■ .

M'- lA\' -íAo
-. ■'• ■■■ '"A.-ArtJaxui

■  « OPi.'V
■",*.<

Mwazmazi

"Á

049819602013-8 .. .-"  nMnicw
lAGO SOUSA CARVALHO

NUAfiO

'W^rUfCAUDAOt

GONÇALVES DIAS - MA

«M»*Tun*octnum(t

NASC. H.30683 rLS,l84V LIV.66

^5509763-14
r-w

MIAMiMMaMpno

31/12/1998

VIA-01O



«0»

VM/oncai»*»

—,uw«e vzoBirt

1  tísi-^eort

: , aõãoTí^aíf*

4«D

erreW¥2LIS



n
t
O
l
B
I
D
O

f
l
C
A
R

1
3
9
2
8
3
4
7
7
8

('
)

V

—
j

í
 s

o
 
H
-

U
)
 
«

*
 
-
J

l
O

U
)
 *
o

C
D
 

-h
J

O
 
(.
D

W
 
•
-

t
Õ
l

§
8
l

M
 ç

S
3

»
w
 
^ ü

\f \ ̂ § ^ í 
p

vA
ud
ae
m^
do

o
 T
E
R
I
U
T
Ó
R
I
O
 N
A
O
O
N
A
L

1
3
9
2
8
3
4
7
7
8

Rcn 
S

I 
^
 y
i

2
f

8
>
n
r
2

M
 
5
 I
 
M
M

»
 
=

r
d
W
\ 1

5

(
O
 

C
O
 
o

P
)
 
c

S 
S
8

 
h
-

S
 e
^
 2

®
 5

U
1
 
5

\ ^
 í

«
 5

/
 •
 

'♦
.

--
"

'5
.-

-n
C

,
.—

 >
 ^

''K
s
 ^

 r
 -

, «
K 

y
 

M
,

:>
:r

»
 

^
 —

rx
7

jc
^•

7 is
-'



NUMERO 06 ÍNSCRIÇÃO

11.663.079/0001-S7

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL 10/03/2010

NOME EMPRESARIAL

CS INFORMÁTICA LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)
CS INFORMÁTICA E ELETRO

CODIQO E OeSCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informética

COOICO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso
doméstico, exceto Informática e comunicação
73.19-0-02 • Promoção de vendas
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipementos periféricos
95.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO RUI MESQUITA

CEP

65.765-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

45

município

DOM PEDRO

complemento

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MRCONTAB<UOAOEeHOTMAlLCOM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TÊLEPONÊ

(99) 8482-7924

SmjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SrUAÇAO CADASTRAL

24/02/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/10/2022 às 09:58:36 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

Eup«ESA|ao,«moDo|
FACILl huranhAo :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial a são vigentes na data da sua expediçào.

Certificamos que CS iNFORMÁTiCA LIDA
mcon(ra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC22022B6124

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200700364

CNPJ 11.663.079'l»01-57

nderaço Complete ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N> 45, nxxx, CENTRO • Dom PedrcMA • CEP 65765400

Arquivementoa Postarloree

NúmeroAto Dela Descrição

20220943788

2021133B491

03W2022

29/102021

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL!

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL!

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

002 20211135461 31/06/2021

20210337427

20210229519

20200240510

09/03/2021

23/02/2021

31/03/2020

20171202902

20100109527

21200700364

13/10/2017

10/03/2010

10/03/2010

Esta certidão loi emitida automaticamente arr 07'11/2022, às 16:50:33 (horãno de Brasília).

Se imcressa. verificar sua auteoticidade no MtpeU/www.empreaataeil.ma.gov.lir. com o codigo 53MOTVLT.

CARLOS ANORS de MORAES PEREIRA
SaerBtàna(a) Qaral
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Rubricl

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

rMPUK-tAI OOVERNO po
FACÍLl MARANHÃO —

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistemd Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cdftlflca?n38 qua bs ínlonnaQÔBS tbtíno conslAin ò« Oocumemo« arquivados
nesta Junta Comefúal a tio vi na data da aua axped^o.

HeflM CfneraMil.1: CS MFORMATICA LTOA PiVIecalo: MAC22a238e04S

Natunci Jurtdfca: Sociedade Empreeáría Utriltada

NIRE (Sede)
21200700364

CNPJ

11.663.079A)001-57

Data de Ato Constitutivo

10/03/2010

Início de Atividade

28/02/2010

Endereço Completo
Rua ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N» 45. CENTRO - Dom PedroAflA - CEP 65765-000

^tieto Social
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO PROMOÇÃO DE VENDAS REPARACAO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E vídeo COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO.

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integraílzado
RS 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Praao de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

LUCAS aARBOZA 040.292.761-50

GUIMARÃES

Nome CPF/CNPJ

lAGO SOUSA CARVALHO 045.509.763-14

Participação no capitei Espécie de aócio Adminlatrador
RS 50.000,00 Sócio S

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$50,000,00 Sócio N

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

indelermlnado

Dados do Administrador

Nome

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES
k

CPF

048.292.761-50

Térndno do mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data Número

03/08/2022 20220943766

Ato/wantoa

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Statua

SEM STATUS

Esta certidão foi emMdjft oUlpmaBcamente em 07/11/2022. às 16:50:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua aytwi^Glâdda m ht4M*-//www3mpreasfacll.inB.9ov.br, com o código QK1FQG56.

■IIIIUIIIIIII
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Gera)



Data da consulta: 05/10/2022 07 04:30

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz ^ Rujírtc»

CKPJ 11.663.079/0001-57

A opção pdo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: CS INFORMÁTICA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEl

+ Mais Informações
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CS INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 11.663.079/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:11 do dia 19/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/07/2023.

Código de controle da certidão: 6E0B.C7AE.7D45.27AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



fXíUOJ M " f'-ri"-f Má "*■"■■••' M- á
JÍMMUlMá

U fis.i»_2£5

Rasuhldo da ConiuIU SINTEORA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 11.663.079/Q0Q1-S7 Inserlçlo Eatadual: 12.686Q63-7
RazSaSodal: CS INFORMA TICA LTOA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA
Número: 45 Complemento;

Rairro: centro

Município; DOM PEDRO UF; MA

CEP; 65755000 ODD: Telefona: 84827924

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE 4751201 • COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADC DE EQUIPAMENTOS E
Principal; SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAEs Secundários

Código DaacrIçaoCNAE

I  I COMÉRCIO VAREJISTA ESRECIAUZADQ DÊ EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
I  I COMUNTCAÇÍQ
' íTsionn COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE47S3900 AyeioeviDEO

9512600 REPARACAO E MANI/tenÇÃO DE EQUIPAMENTOS OE COMUNICAÇÃO

.,Ç7,nfi COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS4<s/iUJ elETROELETRÔNICOS para uso DOMÉSTICO, EVCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÁO

7319002 PROMOÇÃO OE VENDAS

95I180D ' HEPARAÇÍO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
4321500 INSTALAÇÃO 6 MANUTENÇÃO ELÉTRICA

I 4754701 ' COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS
SItuaçio Cadastral Vigente: HABIüTADO
Oata desta SItuaçáo Cadastral: 21/09/2022

OBRIGAÇÕES
NFe 3 parilr de (CNAE's);

EDF a partir de: 23/02/2021,

CIE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo própno
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade cnbutãria
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 06/01/2023

Número da Consulta:

Uoienvülvido pela Sefar/GOTTi: - 2005-JUIJ:



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

°FI« „« ?-^6 '"A

N" Certidão; 200882/22 Data da 11/10/2022 15:13:29

Inscrição Estadual: 126860637 CPF/CNPJ:11663079000157

Razão Social: CS INFORMÁTICA LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CEP: 65765000 - CENTRO

telefone: (99)84827924 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

||le Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/10/2022 15:13:29



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A/ Fis, n«_

N" Certidão: 076563/22 Data da 07/11/2022 10:39:52

inscrição Estadual: 126860637 CPF/CNPJ:11663079000157

Razão Social; CS iNFORMATICA LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUi MESQUITA, 45 CEP: 65765000 - CENTRO

^eiefone: (99)84827924 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

í  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/11/2022 10:39:52



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE FREITAS, N» 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

'O ,

o fís, n»

Vj Rjbncí . j

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO a

requerimento da pessoa interessada CS INFORMÁTICA LTDA • ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada náo registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 05/02/2023, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nâo, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

'^«lastro: 001216

^Oontrlbuinta: C8 INFORMÁTICA LTDA - ME
Nome Fantasia; CS INFORMÁTICA E ELETRO

Inscrição Munitípal; 001216

Endereço;

Bairro;

Cidade;

InscnçAo Est.:

Atividade;

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45

CENTRO

DOM PEDRO - MA

Oaia de Abertura. 10/03/2010

CPF/CNPJ; 11663079000157

Complem;

CEP; 65768000

Oata de Encerramento; O

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

Atividadets) CNAE

instataçSo e manutenção eiètrica

Com6rcio vareíistB especializado da equipamentos da telefonia e corminlcaçSo

Comercio varejista especializado de eietrodomésiicos e equipamentos de áudio e vídeo

Comercio varejista de móveis

Comércio varejista especiaNzado de peças e acessórios para apareittos aielroaletrónlcoa para uso doméstico, exceto informética

PromoçAo de vendas

^ReparaçBo e manutenção de computadores e de equlpemenlos periféricos
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Emissão; 07/11/2022 08:4S:49 Validade; 05/02/2023 Usuário: MARfTANIA

Número/Controle da CenidSo; OC07E59FB72F3E47

SÔNIA LÚCIA LOPES FElTOSl^ MACHADO

Secretária de Administração e Finanças
OOa/202.1

Marlti

Coordenado»

a Gémes «^livelra ^
uAdministwçéo Financeira e /
T ríbutérMqrItdnra Comer àt Offwm.

Coordenadort de Admini(trad<
■ Tribuierta



■?r+^ PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130
\' .5 Rjbficâ
\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na

forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal) bem
como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional)', náo
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro; 001216

' Contribuinte: CS INFORMÁTICA LTDA - ME
Nome Fantasia: CS INFORMÁTICA E ELETRO

Inscrição Municipal: 001216

CPF/CNPJ: 11663079000157

Endereço:
Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.;

Atividade:

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45

CENTRO

DOM PEDRO • MA

Data de At>erlura: 10/03/2010

Complem:
CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

Atlvidada<s) CMAE

Instalaç&o e manutenção elétrtcB

Coméfdo varejista especiaUzado de equ^amentos de telefonia e comunicaçBo

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de móveis

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para apareittos eleboeletrónlcos para uso doméstico, exceto irfformética
Promoção de vendas

I Reparação e manutenção de computadores e de equtpamerrtos perfférícos
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Emissão: 07/11/2022 06:48:49 Validade: 05X12/2023 Usuário: MARfTANlA

Número/Controle da Certidão: DC07E69FB72F3E47

Sônia Lúcia Lopes Fwtosa Machado
Secretáiia Municipal de Administração e Finanças

Sán/a Lúcio Lopes Feltosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SeeretarÉi d» Finanças
Dapartamanto da Tríbutaçto a Cadastro

CNPJ; 06137293000130

PÇ TEIXEWA Oe FREITAS. N* 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

M* do Cadastre —

001216

-  ■ N*dah»ertçao

001216

No«m: CS INFORMÁTICA LTDA • ME

CPF^NPJ: 11663079000157

RG/Insc

Nocne Fantas.: cS INFORMÁTICA E ELETRO

_ Efldaraço

Logradouro: ENGENHEIRO RUI MESQUITA

Complerrtento:

Bairro: CENTRO

adade: DOM PEDRO

CENTRO

DOM PEDRO

tPdoAIrara

66/2023

Validada

31/12/2023

Número:

Estado:

65765000

Advkiada Principal ■

COMÍRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE E0UIPAMENT08 E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA

HofSrlo da Funclonamanto

Maio da Sareans SAbado

Das: 07:30:00 Até: 17:30:00 Das; 07:30:00 Até; 14;O0K)O

Domingo

Das: O Até: O

Fariado

Das: O Até; 0

Obsarvaçdct

Dalalhamanto da Advkiada

□ □

Dota da At»artura Estabelecimento autorizado a excercer a atividade
supra por período, a critério da Administração

Pública u□
1(V03/2010

Divisão da Tri
orgAo expedidor

m
AFiXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIME

Pon.N* 11/2021
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CS INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.663.079/0001-57

Certidão n": 614710/2023

Expedição: 06/01/2023, às 09:42:22

Validade: 05/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CS informática ltda (matriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 11.663.079/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciári os , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br



Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.663.079/0001-57

CS INFORMÁTICA LTDA

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 45 / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaildade:27/12/2022 a 25/01/2023

Certificação Número: 2022122702272981234470

Informação obtida em 06/01/2023 09:46:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP - 72023

Código de validação: F644CF9568

Número da guia: 23052801001412941.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e

Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante os Sistemas Themis PG e

Pje, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU

RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra CS INFORMÁTICA LTDA (CS INFORMÁTICA E
ELETRO), CNPJ n° 11.663.079/0001-57, com endereço na Rua Engenheiro Rui

Mesquita, n° 45, Centro, Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta

Comarca de Dom Pedro, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"José de Ribamar Fiquene", nesta cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão. Eu,

Gilvan Gomes de Sousa, Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu,

Josemar Rafael Cunha Filho, Secretário Judicial, subscrevo e assinol

Dom Pedro, data conforme assinatura do Sistema.

JOSEMAR RAFAEL CUNHA FILHO

Secretário Judicial de Entrâncía Inicial

Vara Única de Dom Pedro
Matrícula 192385

10BSERVAÇÃ0: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitanle. Sua

titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60 dias, conforme

Art. 198 do Código de Normas CGJ/M A. Esta Certidão é emitida em uma única via, sem

rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO ABRANGE A VARA ÚNICA

CERTJUDONE-VNDP - 72023 I Código: F644CF9568
Valide o documento em www.Qma.JU5.br/valkladoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDiCIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

lO Fiioncd

DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

Documento assinado. DOM PEDRO, 09/01/2023 15:26 (JOSEMAR RAFAEL CUNHA FILHO)

CERTJUDONE-VNDP - 72023 / Código F644CF9668

Valide o documento em www.tima.ius.bf/valldadoc-ptip

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2021 V
Licencado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA ^
Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ 11.663.07810001-57

Endereça: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA. 45 - Bairro: CENTRO, Cidade: DOM PEDRO, Estalo: MA, CEP: 65765-000, Telefone

NIRE: 21200700364-Data: 10/03/2010

y Pâg. 1 de 1

VAGTON

Fortes Contábil 6.166 1.2

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01,01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

2.07

2.07.01

2.07,01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Descrição

•"Ativo"'

Ativo Drculante

Disponibilidade

Caixa

Caixa Geral

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a ReceiTsr

Estoque

Estoques em Estabelecimento Próprios

Estoque de Mercadoria

Ativo não Circulante

Imobilizado

Equipamentos, Máquinas a Instalações Industriais

Móveis, Uterisilios e instalações Comerciais

Veículos

"•Passivo*"

Passivo Circulante

Obrigaçóes de Curto Prazo

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tnbutos Federais a Recolher

Patrimônio Liquido

Capita Realizado

Capital Soda!

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados ̂ ou Saldo á Disposição da Assembléia

31/12/2021

276.492.71 D

276.492,71 D

235.669.71 D

18.649.08 D

16.849,08 D

40.623,00 D

40.623.00 D

40.623.00 D

120.797.63 D

120.797,63 D

120.797,63 D

96.223,00 D

96,223.00 D

22.669,00 D

11.254,00 D

62.300.00 D

276.492.71 D

276.492,71 C

32.241.73 C

32.241.73 C

26.330,00 C

3.911,73 C

3.911,73 C

244.250.98 C

30.000,00 C

30.000,00 C

214.250.96 0

214.250.96 C

276.492,71 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: RS 276.492,71 (duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos)

Dom Padro/Ma, 31 de Dezembro de 2021

Lu(»s Barboza Guimarães

Administrador

CPF 048.292.761-50

Frandsca Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



Demonstração do Resultado do Exercício pí
Licenciado pare FRANCISCO VAQTON RODRIGUES OE S. LIMA

Empresa: CSINFORMATICA LTDA - CNPJ 11.683.079/0001-57 Fortes Contábil

Encareço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA. 45 - Bairro; CENTRO, Cidade: DOM PEDRO, Estado: MA, CEP: 65765-000, Telefone
NIRE: 21200700364 - Dela: 10/03/2010
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VAGTOtj 1 J

bii 6.186.1.Z1 ̂  * ■ /
j  Rusriea /

(+) 010

010.01

010.01.02

(=) 030

(.) 040

040.02

(=) 060

(•) 070

070.01

070.03

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Oeicríção

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. E Serviços

Venda de Mercsdoriss

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Uercadonas Revendidas

Lucro Bnjto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações a Ccntrlb.

Res. Antes Imp.Renda a Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

01/01/2021

a

31/12/2021

1.067.624,76

1.067.624,76

1.067.624,76

1.019.561,63

739.992,00

739.992,00

279.589,63

65.336.65

16.334.66

48.043,13

960.86

960,86

214.250,98

214.250.98

214.250,96

Dom Pedro/Ma, 31 de DKembro de 2021

Lucas Barboza Guimarães

Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tecem Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: GSINFORMATICA LTDA-CNPJ 11.663.079/0001-57

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 45 - Bairro. CENTRO, Cidada: DOM PEDRO. Estado: MA CEP: 65765-000, Telefone
NIRE: 21200700364-Data. 10/03/2010

Rüürica ;

VAGTON

Fortes Contábil 6.166.1.2

Nome/Valores/Resuitado

1) índice de liquidez geral (ILG) 2

ATIVO CIRCULANTE ■> REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO nAo CIRCULANTE

17.261,63

, 2) ÍNDICE DE ENOMOAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NÃO CIRCULANTE
ATIVO TOTAL

17.261.63

276.492,71

3) índice de liquidez CORRENTE 2

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

32.241,73

4) índice de solvência GERM. 2

ATIVO
PASSIVO CIRCULANTE*PASSIVO NAO CIRCULANTE

244.250,96

Lucas Bartnza Guimarães

Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tecem Contabilidade
CRC MA 7944/0-7

□om Pedro/Ma, 31 de Dezembro de 2021
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado dígitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

04829276150 LUCAS BARBOZA GUIMARÃES I
77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA

CSKTiriCO o REOISTRO SH 03/08/2022 13:23 SOB N> 20220943788.

PROTOCOLOi 220943788 OB 03/08/2022.

CÚDXOO DB VKRIFICXÇ&O: 1221009584S. CCI»J DB SIDSi 11883079000157.

tlXRSs 21300700364. COM EFEITOS OO REBISTBO BUl 01/08/2032.

JUCEHA CS XBFORMÁTICA LTtA

CAMsOS MmÉ DS NOIUES PSRftZRA

nCRSTJÜlZO-OCRAL

www. •«âf*ci1. ■«. gev.br

A vdlidade deSLe dôcjnento. d« ingresso, fica ayjeito à coB^tovaçâo de t3\i4 autenticidade n&a reapecUxvos portais,
infonnajiüo aeae respectivos códigos Ge vcrit itaçao.
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HO RE(jiOM. DeCONTABUJOAOE

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

REGISTRO : MA-007944/0.7

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. ; "M29.163-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 26/12/2022 as 14:28:25.
Válido até: 26/03/2023.

Código de Controle: 383480.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblank
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 25 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 25 em uma via, todas elas

já escrituradas e servirá como Diário n° 002, referente ao período 01 /01/2021 a 31/12/2021, com

encerramento do exercido sodal em 31/12/2021, da firma CS INFORMÁTICA LTDA, estabelecida

na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n° 45. bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

MA, Inscrita no CNPJ 11.663.079/0001-57 e registrada na JUCEMA sob o n° 21200700364, arquivada

em 10/03/2010.

Dom Pedro - MA 1 de Janeiro de 2021

Lucas Bart>oza Guimarães

Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vaglon Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

ORO MA 7944/0-7



Livro Diário N*'. 2
Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Data Conta Histórico

/Fis.n' Ty-/ -l\ Dó«ir3-4— : Págin

Estab Cantro

04/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.dupiicata no. 0001 001

04/01/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.dupiicata no. 0001 001

04/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda ã vista nf 0001 001

04/01/2021 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc interno de Prod de Fabric Própria
Rec.venda á vista nf 0001 001

04/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

04/01/2021 3.01.01.01.01.0004-Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001

05/01/2021 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar

Vr.desconto ref. 0001 001

05/01/2021 2.01.01.03.01.0003 - Contribuição Sindical a Recolher

k  Vr.desconto ref. 0001 001

"5/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Rec.venda ã vista nf 0001 001

05/01/2021 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001

05/01/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.depôslto n/data 04/01/2020 0001 001

05/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.depósito n/data 04/01/2020 0001 001

05/01/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Saláncs. Cratif e Cubas Remunera Empregados

Pg.funcionários ref.

05/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref.

06/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.SaQue n/data 06012021

06/01/2021 2.01.01.03.01.0010 ■ Salários a Pagar

Vr.SaQue n/data 06012021

07/01/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

-  Pg.duplicata no.

^17/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Pg.duplicata no.

07/01/2021 3.01.01.07.01.0012 • INSS - Previdência Social

Pg.iNSS ref. SALÁRIO
07/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.iNSS ref. SALÁRIO
07/01/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. SALÁRIO
07/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. SALÁRIO
07/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.dupiicata no. 4152

07/01/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.dupiicata no. 4152

11/01/2021 3.01.01.07.01.0043-Férias

Pg.fêrias ref.

11/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fêrias ref.

11/01/2021 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf

quinta-feira. 24 de março de 2022 06:40:05

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

a 2 de 26
Pàg.:2de25

j  Kuonça .
/

6.807,29

7.303,06

14.236,00

 VAGTON
órtes Contábil 6.185.0

Crédito

8.807.29

6.893.00

25.321.85

2.860,00

3,340,00

32,569,30

4.896,30

1.430,00

7.303.06

14.236,00

8.693,00

25.321,85

2.860,00

3.340,00

32.569,30

4.896,30

1.430,00



Livro Diário N®. 2

Licendaflo para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Data Conta Histórico Estab Centro Chave

11/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg,desp.com softwares nf 0001 001 2494

18/01/2021 3.01.01.07.01.0025 • Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalaçóes

?  "t*iS^^Página 3 de 26"KMina 3 de

Rutincj

Pg.desp.com veículos ref.

18/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

21/01/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicala no.

21/01/2021 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.duplicala no.

27/01/2021 3.01.01.07.01.0055 ■ PnWabores

Pg.prô-labore ref. TITULAR

27/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. TITULAR

29/01/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Í Pg.consumo telefone ref.
9/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref.

29/01/2021 3.01.01.07,01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

29/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

29/01/2021 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSLref.ATRIM 2020

29/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.CSL ref. 4 TRIM 2020

29/01/2021 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref. REF 4 TRIM DE 2020

29/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.IRPJ ref. REF 4 TRIM DE 2020

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do més de Janeiro:

03/02/2021 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001103/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
^  Pg.aquisição de mercadorias 0001 001
03/02/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicala no. 0001 001

03/02/2021 1.01.01.01-01.0001 -Caixa

Pg.duplicala no. 0001 001

04/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda â vista nf 0001 001

04/02/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercada Interno

Rec.venda ã vista nf 0001 001

05/02/2021 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funcionários ref. ADMINIS

05/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. ADMINIS

05/02/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref.ADMINST

05/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS rel.ADMINST

05/02/2021 3.01.01.07.01.0Ü13-FGTS

Pg.FGTSref.ADMINS

05/02/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

quinta-feira. 24 de mvço de 2032 06:40:05

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

2.200,00

15.433,15

2.200,00

1.210,00

4.124,40

1.023,00

137.650,55

14.987,00

19.893.22

24,698,00

2.860,00

•• • - fiàg.: 3 de 25

y VAGTON
ás Contábil 6.185.0

Crédito

2.200,00

15.433,15

2.200,00

1,210,00

4.124,40

1.023,00

137.650,55

14.987,00

19.893.22

24.698,00

2.860,00

Continua...



Livro Diário N^ 2
Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.FGTSref.ADMINS 0001 001

10/02/2021 3.01.01.07.01.0064 • Manut Conservação e Limpeza

Pg.manutençâo ref. 0001 001

10/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.manutençâo ret. 0001 001

12/02/2021 1.01.03.01.01.0001 ■ Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

12/02/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

14/02/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

14/02/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias r>o Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

17/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

^7/02/2021 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Meroíntemo de Prod de Fabric Própria
W  Rec.venda á vista nf 0001 0O1
17/02/2021 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg-taxa ref. 0001 001

17/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. 0001 001

22AD2/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internei ref. 0001 001

22/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. 0001 001

22/02/2021 3.01.01.07.01.0068 -/^essoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001

22/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001

24/02/2021 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf 0001 001

24/02/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.fardamento nf 0001 001

125/02/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
)  Vr.vendas ref. 0001 001
25/02/2021 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

26/02/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefwies

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

26/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

26/02/2021 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

26/02/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

26/02/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.venda á vista nf 0001 001

26/02/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

Rec.venda ã vista nf 0001 001

01/03/2021 2.01.01.01,01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

01/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dupllcala no.

Totais do mfta de Fevereiro;

0001 001

0001 001

VAGTON

\  Fçàfes Contábil 6.185.0

Crédito

50.230,00

23.220,00

22.417,89

42.942,63

1.052,30

10.124,40

214^5,02

15.942,00

50.230,00

23.220,00

22.417,89

42.942,63

(lulnts^eirs, 24 de março de 2022 06:40:05

1.052,30

10.124,40

214.405,02

15.942,00

Continua...



Livro Diário N°. 2

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, UMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 11,663.079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Centro

05/03/2021 3.01.01.07.01.0003-Ordenadcjs. Salários, Gratll a Outras Remuner a Empregados

Pg.funclonátios ref. 0001 001

05/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. 0001 001

05/03/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.lNSS ref. 0001 001

05/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSSref. 0001 001

05/03/2021 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTSref. 0001 001

05/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref- 0001 001

10/03/2021 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

10/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

^  Pg.desp.com softwares nf 0001 001
"0/03/2021 1.01.01.01.01,0001-Caixa

Rec.venda ã vista nf 0001 001

10/03/2021 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Intemo de Prod de Fabric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001

12/03/2021 3.01.D1.07.03.0003 - ICMS - Substituição Tributária

Pg-ICMS ref. 0001 001

12/03/2021 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.lCMSref. 0001 001

12/03/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemetref. 0001 001

12/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. 0001 001

15/03/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

15/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

16/03/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e InstalaçSes

^  Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2531

^P<'>/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2531

18/03/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001 2532

18/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001 2532

25/03/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Rec.duplicata no. 0001 001 2533

25/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.duplicata no. 0001 001 2533

26/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vettdas ref. 0001 001 2534

26/03/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001 2534

Totais do mês de Março:

01/04/2021 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Rec.venda à vista nf 0001 001 2535

01/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Rec.venda à vista nf 0001 001 2535

05/04/2021 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários. Grattfe Outras Remuner a Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vj RiiDnçs

2.860.00

qLilnla4elra. 24 de de 2022

#

13.407,89

1.896,30

22,500,00

14,789,00

22.365,00

95.182,29

25.987,00

'  VAGTON

es Contábil 6.185.0

Crédito

2.860,00

13.407,89

1.896,30

22.500,00

14.789,00

22.365,00

95.182,29

25.987,00



Livro Diário N°. 2

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA- CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico

Pg.funcionários ref.

05/04/2021 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg.füncionários ref.

06/04/2021 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Rec.venúa ã vista nf

Estab Centro

0001 õõi

0001 001

0001 001

06/04/2021 3.01.01.01.01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 0001 001

06/04/2021 1,01.01.01.01,0001 -Caixa

Vr.Saque r^/data 0001 001

06/04/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.Saque n/data 0001 001

07/04/2021 3,01.01.07,01,0013-FGTS

P9.FGTS ref, 0001 001

07/04/2021 1,01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg-FGTS ref, 0001 001

k7/04/2021 3,01,01,07.01,0012 • INSS - Previdência Social

"  Pg.INSS ref. 0001 001
07/04/2021 1,01,01.01,01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref, 0001 001

12/04/2021 3,01,01,07,01,0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

12/04/2021 1,01,01,01,01,0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

13/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

13/04/2021 1.01,01.01,01,0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001

15^4/2021 3.01.01.07.01,0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref, 0001 001

15/04/2021 1,01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefona ref, 0001 001

15/04/2021 3.01,01.07.01,0048 • Energia Elétrica

Pg.CCTisumo de energia ref. 0001 001

^5/04/2021 1.01,01,01.01,0001 - Caixa
P  Pg.consumo de energia ref. 0001 001
19/04/2021 1.01.03,01.01,0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

19/04/2021 3.01,01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

20/04/2021 3.01,01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001

20/04/2021 1.01,01.01.01.0001 • Caixa

Pg.assessoria contábil ref, 0001 001

22/04/2021 1,01.01,01.01.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

22/04/2021 3.01.01.01.01,0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda á vista nf 0001 001

27/04/2021 1.01,01.01.01,0001 -Caixa

Rec.duplicata no. 0001 001

27/04/2021 1,01,03,01,01,0001 - Clientes Diversos

Rec.duplicata no. 0001 001

27/04/2021 1,01,01,01.01,0001 -Caixa

Rec.duplicata no. 0001 001

27/04/2021 1.C1.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

qulnta-ietra. 24 ds março de 2022 06:40:05 ^

' \ Página 6 (je 26

VAGTON

\. F^es Contábil 6.185.0

4.021,00

25.987.00

1.330,00

1,032,00

15.059,68

45,987,00

1,021,00

23.331,31

Crédito

4.021,00

25.987,00

1,330,00

1,032,00

15.059,68

45.987,00

1,021,00



Livro Diário N". 2

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA- CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico

Rec.dupllcala no.

28/04/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

28/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

29/04/2021 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa rei.

29/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

29/04/2021 3.01.01.07.03.0009 - IPVA

Pg.lPVAref.

29/04/2021 1.01-01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lPVAref.

30/04/2021 3.01.01.07.03.0002 - CSL- Lucro Presumido

Pg.CSL ref. 1 TRIM DE 2021

|BO/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
"  Pg.CSL ref. 1 TRIM DE 2021

30/04/2021 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref. 1 TRIM DE 2021

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.IRPJ ref. 1 TRIM DE 2021

rror Página 7 de 26
tí'

Eatab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mês de Abril:

03/05«!021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.venda à vista nf 0001 001

03/05/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Rec.venda à vista nf 0001 001

03/05/2021 3.01.01.07.03.0003 - ICMS - Substituição Tributária

Pg.lCMS ref. 0001 001

03/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 0001 001

05/05/2021 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Pg.funcionários ref.

05/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

^  Pg.funcionários ref.
P)7/05/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref.

07/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

07/05/2021 3.01,01,07.01,0013 - FGTS

Pg.FGTS ref.

07/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref,

11/05/2021 2.01,01,01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

11/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

12/05/2021 3.01.01.07.01.0067 -Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

12rt)5/2021 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

14/05/2021 1.C1.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

14/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

quinta-feira, 24 de março de 2022 06.40:05

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

àg.: 7 de 25

(ó VAGTON
\ ̂  nuOricj » /
V  FMes Contábil 6.185.0

Crédito

17.200,00

3,563,00

3.893,65

172.013,40

32,145,30

1.236,00

4.021,00

23.569.00

77.417,82

23-331,31

17.200,00

3.563,00

3.893,65

942,00

172.013,40

32,145.30

1.236,00

4.021,00

23.569,00

«17,82

Continua...



0001 001

Livro Diário N**. 2

Licenciado para: FRANCISCO VAQTON RODRIGUES DE 8. LIMA

Empresa; CS INFORMÁTICA LTDA- CNPJ; 11.663.079/0001-57

Período: OlíOI/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

17/05/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001 2564

17/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001 2564

18/05/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. 0001 001 2565

18/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 2565

18/05/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Bètrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 2714

18/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 2714

25/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.duplicata no. 0001 001 2566

25/05/2021 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Rec.duplicala no. 0001 001 2566

^/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Rec.venda á vista nf 0001 001 2567

26/05/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf OtXll 001 2567

26/05/2021 3.01.01.07.01.0025- Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2568

26/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2568

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recvenda á vista nf 0001 001 2571

31/05/2021 3.01.01.01.01.0004-Receita da Venda no Merclntemode Prod de Fabric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001 2571Rec.venda à vista nf 0001 001

Totais dom

02/06/2021 3.01.01.07.03.0003 - ICMS - Substituição Tributária

Pg.lCMS ref. 0001 001

02/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. CXMI 001

^2/06/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa
P  Rec.duplicata no. 0001 001
02/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.duplicata no. 0001 001

04/06/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 0001 001

04/06/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.intemet ref. 0001 001

04/06/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Grallf e Outras Remuner a Empregados

Totais do m

cxrai 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

ts ds Maio;

Pg.funcionários ref.

04/06/2021 1.01,01.01.01,0001 -Caixa

Pg.funcionários rei.

07/06/2021 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FQTS ref.

07/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref.

07/06/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdônda Soda!

Pg-INSS ref.

07/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref.

07/06/2021 3.01.01.07,01.0012 • INSS - Previdènde Soda!

«|uirtla4dTB, 24 de março de 2022 06:40:05

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

/ri. Página 8 de 26
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Rubrica

4,200,00

8.965,30

 :j Pâg.:6de25

r y VAGTON
dries Contábil 6.185.0

Crédito

4.200.00

5.698.00

4.560.00

50.147,00

213.989,17

1.245.30

14.789,00

2.860,00

8.965,30

5.698,00

4.560,00

Sü.147,00

213.989.17

1.245,30

14,789,00

2.860,00

Continua...



Livro Diário N". 2

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA • CNPJ: 11.663,079/0001-57
Período: 01/Q1/2Q21 a 31/12/2021
Data Conta Histórico Estab Cantro

Pg.INSS ref. 0001 001

07/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. OOOl 001

10/06/2021 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Rec,venda à vista nf 0001 001

10/06/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda â vista nf OOOl 001

11/06/2021 3.01.01.07.01.0067 • Taxas e Emolumentos

Pg.laxa ref. 0001 001

11/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxaref. 0001 001

14/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

14/06/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

H4/06/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente
"  Pg.material de expediente 0001 001

14/06/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.material de expediente 0001 001

15flJ6/2021 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

15/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

15/06/2021 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

15/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

16/06/2021 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Rec.venda â vista nf 0001 001

16/06/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 0001 001

18/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

^6/06/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno
^  Rec.venda à vista nf 0001 001
22/06/2021 2.01.01.01.01.0001 ■ Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

22/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001

23rt»/«)21 3.01.01.07.01.0067 ■ Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. 0001 Ml

23rt)6/2021 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg.taxa ref. 0001 001

23/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.duplicata no. 0001 001

23/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.duplicata no. 0001 001

24/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

24/06/2021 3.01.01.01.01.0005 • Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

25/06/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

25/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

4uinla4eira. 24 de mvço de 2022 06:40:05

j  Kutjricj -
/  VAGTON
'ortes Contábil 6.185.0

Crédito

17.480,00

5.330,00

1.021,00

18.147,00

5.330,00

15,365,00

36.220,00

47.021,56

18.200.00

17.480,00

5.330,00

1.021,00

18.147,00

5.330,00

15.365.00

36.220,00

47.021,56



Livro Diário N". 2

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico EsUb Centro Chave
Pg.dupllcata no. 0001 001 2591

28/06/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2595

28/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Canta

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2595

30/06/2021 3.01.01.07.01.0066 • Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001 2592

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente 0001 001 2592

30/06/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001 2593

30/06/2021 1,01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001 2593

30/06/2021 3.01.01.07.03.0003 - iCMS - Sutwlltulçâo Tributária

Pg-iCMSref. 0001 001 2594

^|3/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.iCMSref. 0001 001 2594

Totais do mês de Junho:

02/07/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veicules e de Conservação de Bens e instalações

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2597

02/07/2021 1.01.01,01,01,0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2597

05/07/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Pg.fundonários ref. 0001 001 2598

05/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. 0001 001 2598

05/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.duplicala no. 0001 001 2599

05/07/2021 1.01.03.01.01.0001 ■ Clientes Diversos

Rec.duplicata no. 0001 001 2599

07/07/2021 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. 0001 001 2600

07/07/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.FGTS ref. 0001 001 2600

^^/07/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil
Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 2602

09/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 2602

12/07/2021 3.01.01.07.01.0067-Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. 0001 001 2603

12/07/2021 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. 0001 001 2603

14/07/2021 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001 2604

14/07/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

Vr.vendas ref. 0001 001 2604

14/07/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 2605

14/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 2605

16/07/2021 3.01.01.07.01.006G • Correios e Malotes

Pg.correios cf. comprovante 0001 001 2606

16/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.coneios cf. comprovante 0001 001 2606

qdnia-feira. 24 de março de 2022 06:40:05

/^is. \ Página 10de26
1  Pâg.: 10de25

RuDfIcJ ■ J VAGTON

Fortes Contábil 6.185.0

>  Crédito

18.200,00

12.567,00

1.330,19

198.771,63

4,021,00

22.012,00

18.145,00

V#'

12.587,00

1.330,19

198.771,83

4.021,00

22,012,00

18.145,00

Continua...



Livro Diário N**. 2

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa; CS INFORMÁTICA LTDA- CNPJ: 11.663,079/0001-57

Período; 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Eatab Centro

19/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

19/07/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda â vista nf 0001 001

20/07/2021 3.01.01.01.03.0005-ISS

Pg.lSS ref. 0001 001

20/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P9.ISSref. 0001 001

20/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.venda á vista nf 0001 001

20/07/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 0001 001

23rt)7/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

23/07/2021 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Pruria

^  Rec.venda á vista nf 0001 001Rec.venda á vista nf 0001 001

^13/07/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa
Rec.duplicata no. 0001 001

23/07/2021 1.01.03.01-01.0001 - Clientes Diversos

Rec.duplicata no. 0001 001

26/07/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

26/07/2021 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

26/07/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

26/07/2021 1,01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

26/07/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

26/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001

30/07/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.materlal de expediente 0001 001

^^/07/2021 1.01.01,01.01.0001 -Caixa
Pg.materlal de expediente 0001 001

31/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

31/07/2021 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

31/07/2021 3.01.01.07.03.0002 - CSL- Lucro Presumido

Pg.CSLref. REF2TRIMDE2021 0001 001

31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.CSLref. REF 2 TRIM DE 2021 0001 001

31/07/2021 3-01.01.07.03.0001 -IRPJ-Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref. REF 2 TRIM DE 2021 0001 001

31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg-IRPJ ref. REF 2 TRIM DE 2021 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Página 11 de 26
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utit-:
y j «uDrlcj ;j  VAGTON

'ortes Contábil 6.165.0

Totais do mès de Julho:

03/06/2021 1.01-01-01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0001 001

03/08/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.Saque n/data 0001 001

05/08/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gretif e Outras Remuner a Empregados

quinta-teira. 24ãemafçode2022 06:40:05

0001 001

33.458,87

23.145,98

12.218,37

22.354,59

33.368,52

43.698,00

5.330,25

2.014,36

224.274,50

5.800,00

Crédito

33.466,87

23.145,98

12.218,37

22.354,59

33.366,52

43.698,00

5.330,25

2.014,36

224.274,50

5.800,00

Continua...



Livro Diário 2

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Centra

Pg.funcionários ref. 0001 001

05/08/2021 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.fundonários ref. 0001 001

05/08/2021 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. 0001 001

05/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref, 0001 001

06/08/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdência Social

Pg.INSSref. 0001 001

06/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. 0001 001

06/08/2021 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. 0001 001

06/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. 0001 001

P 0/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Rec.receíta de serviços nf 0001 001

10/08/2021 3.01.01.01.01.0006 • Receita da Prestação de Serviços • Mercada Interno

Rec.receita de serviços nf 0001 001

10/08/2021 3.01.01.01.03.0005-ISS

Pg.lSS ref. 0001 001

10/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lSS ref. 0001 001

12/08/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001

12/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001

13/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

13/08/2021 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

Rec.venda á vista nf 0001 001

13/08/2021 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresDIversos

Pg.duplicata no. 0001 001

^3/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
^  Pg.duplicata no. 0001 001

16/08/2021 3.01.01.07.03.0003 - ICMS - Substituição Tributária

Pg.iCMS ref. 0001 001

16/08/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.iCMS ref. 0001 001

16/08/2021 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

16/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

17/08/2021 3.01.01.07.01.0066- Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001

17/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente 0001 001

17/08/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

17/08/2021 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

20/08/2021 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.venda à vista nf 0001 001

20/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

/ 713, n
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VAGTON

■ o Ruürica ;/Fortes Contábil 5.185.0

quinta-feira, 24 de março de 2022 06:40:05

2.860,00

2,200,00

14.360,00

2.330,00

12.369,00

14.593,20

22.365,00

1.021,53

20.233,56

38,365,20

Crédito

2.660,00

2.200,00

14.360,00

2.330,00

12.369,00

14.593,20

22,365,00

1.021,53

20.233,56

ConUnuB...



Livro Diário N^ 2

Licendado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empfesa: CS INFORMATICALTDA.CNPJ, 11.663.079/0001-57
PefíQPo: 01/01/2021 a 31/12/2021
Data Conta Histórico

^^Fls, n«_

Rubrica c

Estab Centro

0001 õõiRec.venda à vista nf 0001 001 2631

23/08/2021 3,01.01.07.01.0064 • Manut Conservação e Limpeza

Pg.manutençáo ref. 0001 001 2632

23/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.manutençáo ref. 0001 Ml 2532

24/08/2021 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias 0M1 001 2633

24/08/2021 1.01.01.01.01.0M1 - Caixa

Pg.aquisiçâo de mercadorias 0001 001 2633

25/08/M21 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.duplicata no. 0001 001 2634

25/08/2021 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Rec.duplicata no. 0001 001 2634

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saqoe n/data 0001 001 2635

131/08/2021 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos
Vr.Saque n/data 0001 001 2635

31/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0M1 001 2636

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001 2636

31/08/2021 3.01.01.07.03.M03 - ÍCMS - Substituição Tributária

Pg.lCMS ref. 0001 Ml 2637

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 0M1 Ml 2637

Totais do más de Agosto:
03/09/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gralif e Outras Remuner a Empregados

0M1 Ml

0M1 001

0M1 001

0M1 Ml

0M1 001

0001 001

0M1 Ml

0M1 001

0001 Ml

0M1 Ml

0M1 Ml

Pg.fundonénos ref.

03/09/2021 1.01.01.01.01.0M1-Caixa

Pg.funcionários ref.

06/09/2021 3.01.01.07.01.M12 • INSS • Previdência Social

Pg.lNSS ref.

06/09/2021 1.01.01.01.D1.0M1-Caixa

Pg.lNSS ref.

^^6/09/2021 3.01.01.07.03.0M3 • ICMS • Substituição Tributária
Pg.lCMS ref.

06/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref.

06/09/2021 3.01.01.07.01.0013- FGTS

Pg.FGTS ref.

06/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref.

09/09/2021 1.01.01.01.01-0M1 - Caixa

Rec.duplicata no.

09/09/2021 1.01.03.01.01.0M1 - Clientes Diversos

Rec.duplicata no.

09/09/2021 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

098)9/2021 1.01.01.01.01-0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

10/09/2021 1.01.01.01.01.0M1 - Caixa

Rec.venda à vista nf

0M1 001

M01 001

M01 001

0M1 001

0M1 001

0M1 001

0M1 001

0M1 001

0M1 001

0001 001

0M1 001

0M1 001

0001 001

10/09/2021 3.01.01.01.01 .OMS - Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 0M1 001

quinta-feira. 24 de março de 2022 06:40:05

)  VAGTON
Fortes Contábil 6.165.0

Crédito

36.365.20

22.569,00

15.896,11

5.800.00

16.987,00

199.850,53

2.860,00

32.330,14

44,786,37

22.589.M

15.896,11

S.BOO.M

16,987,00

654,80

199.850,53

2.860,00

32,330.14

44,786,37

Continua..,



Livro Diário N°. 2

Licenciado para- FRANCISCO VAGTON RODRISUES OE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ: 11.663,079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico EsUb Centro

13/09/2021 3.01.01.07.01.0068 ■ Assessorla Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001

13/09/2021 1.01.01.01.01.0)01-Canta

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001

14/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 0001 001

14/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Rec.receita de serviços nt 0001 001

15/09/2021 3.01.01.07.01.0043 - Férias

Pg.férias ref. 0001 001

15«)9/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.férias ref. 0001 001

16/09/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

16/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

^  Pg.duplit^la no. 0001 001

®6/09/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Pg.duplicata no. 0001 001

16/09/2021 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001

17/09/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

17/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001

20/09/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001

20/09/2021 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.aqui»ção de mercadorias 0001 001

21/09/2021 1.01.03.02.01.0001 • Clientes Diversos

Rec.verda ã vista nf 0001 001

21/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadwias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf 0001 001

22/09/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas ct>m Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

/V 'A Página 14 de 26

1  . . í VAGTON
Vj P-Bfiç, /Fortes Contábil 6.185.0

Crédito

Pg.desp.com veículos ref.

^.■j/09/2D21 1.01.01.01.01,0001 - Caixa
Pg.desp.com veículos ref.

22/09/2021 3.01.01.07.01,0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.
22^9/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.
23/09/2021 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVAref.
23/09/2021 1-01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref.
23/09/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente
23/09/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.materíai de expediente
24/09/2021 3.01-01.07.01.0064 - Manut Conservação e Limpeza

Pg.manutenção ref.
24/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -CaiXB

Pg.manutenção ref.
24/09/2021 3-01-01.07.01-0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

quinte-leira, 24 de rrerçQ de 3022 06:40:05

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

6.600,00

1.256,69

33.256,63

4.451,29

2.369,23

16.639,30

2,558,23

1.566,34

1.456,41

1.456,30

8.800,00

1.258,69

33.258,63

4.451,29

2.369,23

18.639,30

2.556,23

1.586,34

1,456,41

Conénua...



Livro Diário N". 2

Licenoado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, UMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Centro

24/09/2021 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

28/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à visla nf 0001 001

28/09/2021 3.01.01.01.01.0004-Receitada Venda no Merc Interrwde Prodde FabricPrópria
Rac.venda ã vista nf 0001 001

28/09/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupllcata no. 0001 001

28/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.dupllcata no. 0001 001

28/09/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

28/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

0001 001

Vr.vendas ref.

30/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.duplicata no.

VoO/09/2021 1.01.03.01.01.0001 -aientesOiversos
Rec.duplicata no.

01/10/2021 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Rec.duplicata no.

01/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.duplicata no.

02/10/2021 1.01.05.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.adiantamento a fornecedor ref.

02/10/2021 1.01.01.01-01-0001 -Caixa

Pg.adiantamento a fornecedor ref.

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mês de Setembro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

05/10/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados

Pg.ftjncionários ref. 0001 001

05/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. 0001 001

07/10/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdência Sodal

Pg.INSSref. 0001 001

07/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

^  Pg.lNSSref. 0001 001
07/10/2021 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. 0001 001

07/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTSref. 0001 001

08/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vr.vendas ref. 0001 001

08/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref.

08/10/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.materíal de expediente

08/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.materíal da expediente

11/10/2021 3,01.01.07.03.0009 - IPVA

Pg-IPVAref.

11/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.IPVA ref.

11/10/2021 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref.

11/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

quMa^eirs. 24 de março de 2022 06:40:05

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

I  VAGTON

Fortes Contábil 6.185.0

Io Crédito

18.228,73

24.569,30

1.664,27

12.126,53

214.157,25

15.200,00

18.660,00

2.860,00

15.014,23

1.326,30

1.456.30

18,228,73

24.569,30

1.664,27

12.126,53

214.157,25

15-200,00

18.660,00

2.860.00

15.014,23

1.326,30



Livro Diário N^ 2

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA • CNPJ: 11.663,079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.intemet ref. 0001 001

11/10/2021 3.01.01.07.03.0003 • ICMS- Substituição Tributária

Pg.lCMS ref. 0001 001

11/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 0001 001

13/10/2021 3.01.01.01.03.0005-ISS

Pg.lSS ref. 0001 001

13/10/2021 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.lSS ref. 0001 001

14/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

14/10/2021 3.01.01.01.01.0004-Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabríc Pr^a

Rec.venda à vista nf 0001 001

15/10/2021 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf 0001 001

^5/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
W  Pg.fardamento nf 0001 001
15/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda ã vista nf 0001 001

15/10/2021 3.01-01-01-01.0004-Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Pn^ria

Rec.venda à vista nf 0001 001

20/10/2021 3.01.01.07.01.0068 -/Xssessona Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001

20/10/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.assessoha contábil ref. 0001 001

21/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Oivereos

Vr,vendas ref. 0001 001

21/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado lnt«no

Vr.vendas ref. 0001 001

22/10/2021 3.01.01.07.01.0025-Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

22/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref, 0001 001

22/10/2021 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

^  Pg.taxa ref. 0001 001
22/10/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.taxeref. 0001 001

27/10/2021 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.venda ã vista nf 0001 001

27/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Rec.venda à vista nf

28/10/2021 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

20/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

29/10/2021 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Vr.Sapue n/data

29/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.Saque n/data

29/10/2021 3.01.0107.01.0071 - Despesas DCartório

Pg.desp.cartório ref.

29/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.carlófio ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

/r ^ Página 16 de 26
•• ^âg.: 16 da 25

;  .., VAGTON

Ruoricj .-Ç6rtesConlébil6-185,0

Totais do mês de Outubro;

2.447,09

1,332,56

15.189,31

16.330,00

14,569,00

17.482,39

12.525,00

5.600,00

140.933,70

2.447,89

1.332.56

15.189,31

16.330,00

14,569,00

quinta4eira, 24 de março da 2022 06:40:05

17.482,39

12.525,00

5.600,00

25,00

140.033.70

—> ConSnua...
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Livro Diário N**. 2

Licenciado para: FRANCISCO VAGTQN RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Data Conta Histórico Estsb Centro

03/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.dupllcata no. 0001 001

03/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Rec.duplicats no. 0001 001

03/11/2021 3.01.01.07.01.0055 - Pró-iabores

Pg.pró-labore ref. 0001 001

03/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. 0001 001

05/11/2021 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Pg.funcionários ref. 0001 001

05/11/2021 1.01.01.01,01,0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. 0001 001

08/11/2021 3,01.01.07.01.0062- Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

08/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

k  Pg.desp.com softwares nf 0001 001

R)8/11/2021 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos
Pg.taxa ref. 0001 001

OS/11/2021 1.01.01.01.D1.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. 0001 001

09/11/2021 1.01,01,01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

09/11/2021 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Intemo de Prod de Fabric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001

10/11/2021 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.receita de serviços nf 0001 001

10/11/2021 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intemo

Rec.receita de serviços nf 0001 001

11/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

11/11/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Vr.vendas ref. 0001 001

12/11/2021 1.01.03.01,01.0001 • Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

^//11/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intwno
Vr.vendas ref. 0001 001

16/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda â vista nf 0001 001

16/11/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Rec.venda á vista nf 0001 001

16/11/2021 3.01.01.07.03.0003 - ICMS - SubstiftjiçSo Tributária

Pg.lCMS ref. 0001 001

16/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. 0001 001

17/11/2021 3.01.01.07.01.0064 -Manut Conservação e Limpeza

Pg.manutenção ref. 0001 001

17/11/2021 1.01.01,01,01,0001 -Caixa

Pg.manutenção ref. 0001 001

19/11/2021 3.01.01.03.02.0014-Alimentação do Trabalhador

Pg.alimentação nf 0001 001

19/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aiimentaçâo nf 0001 001

19/11/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

o  Página 17de26
: Fis.n»-ryfe Pàq.: 17de25Pàg.: 17de25

quinta-feira. 24 de março de 2022 06:40:05

j  VAGTON
íortes Contábil 6.185.0

Crédito

2.200,00

2.860,00

14.896,30

12.569,00

14,440,00

8.369,00

14.569,00

2.330,18

14.563,00

2.200,00

2.860,00

14.896,30

12.569,00

14.440,00

8.369,00

14,569,00

2.330,18

Continus...



Livro Diário N**. 2

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.563,079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico

larí Página 18 de 26
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Estab Centro Cttave

19/11/2021 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0001 001 2703

22/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001 2704

22/11/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001 2704

22/11/2021 3.01.01.07.01.0025- Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalaçfies

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2706

22/11^021 1.01.01.01.01.0KH -Caixa

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001 2705

23/11/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçâo de mercadorias 0001 001 2706

23/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001 27C^

24/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

^  Rec.venda á vista nf 0001 001 2706
*4/11/2021 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 0001 001 2706

24/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001 2709

24/11/2021 3.01.01.01.01.0004-Receita da Venda no Mercintemo de Prod de Faljric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001 2709

25/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001 2710

25/11/2021 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 0001 001 2710

26/11/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias 0001 001 2711

26/11/2021 1.01.01-01-01-0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadonas 0001 001 2711

30/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001 2712

30/11/2021 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001 2712

^0/11/2021 3.01.01.07.03.0003 - ICMS - Substituição Tributária
Pg.lCMSref. 0001 001 2713

30/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMSref. 0001 001 2713

Totais do més de Novembro:

02/12/2021 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Qratif eOutras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref.

02/12/2021 1.01.01,01,01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref,

07/12/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref.

07/12/2021 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

07/12/2021 3.01.01.07.D1.0013-FGTS

Pg.FGTS ref.

07/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref.

10/12/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

10/12/2021 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Fortes Contábil 6.185.0

Crédito

5.336,85

5.369,30

5.678,38

25.896,30

10.220,00

27.583,11

8,653,10

2.245,00

179,008,15

2.860,00

quinta-feira, 24 de março de 2022 06:40:05

14.563,00

5.336,65

5.369,30

5.678,38

25.896,30

10.220,00

27.583.11

8.653,10

2.245,00

179,006,15

2.860,00

ConttnuB...



Livro Diário N<*. 2

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA • CNPJ: 11,663.079/0001-57

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

15/12/2021 3.01.01.07.03,0003 ■ ICUS • SubslituiçSo Tributária

Pg-ICMS ref, 0001 001

15/12/2021 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg.iCMS ref, 0001 001

16/12/2021 3.01,01,07,01,0066 • Materiais de Expediente

Pg,material de expediente 0001 001

16/12/2021 1,01,01.01,01,0001 -Caixa

Pg,material de expediente 0001 001

16/12/2021 3,01.01.07,01.0059 - Despesas C/Festas e Comemorações

Pg.desp.festas e comemorações ref, 0001 001

16/12/2021 1.01,01,01,01,0001 -Caixa

Pg.desp.festas e comemorações ref, 0001 001

20/12/2021 1.01,03,01,01,0001 - Clientes Diversos

Vrvendas ref, 0001 001

^20/12/2021 3.01,01,01.01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
P  Vr.vendas ref, 0001 001
20/12/2021 3.01.01.07.01,0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSSraf. 13°SALARI0 0001 001
20/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSSref. IS^SALARIO 0001 001
21/12/2021 3.01.01.07,01,0066-Assessora Contábil

Pg,assessora contábil ref, 0001 001

21/12/2021 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg,assessora contábil ref, 0001 001

21/12/2021 3.01,01,07,01,0044 - Décimo Terceiro Salário

Pg,13o.Saiário ref, 0001 001

21/12/2021 1.01,01,01,01,0001 - Caixa

Pg.13o,Sstáiioref. 0001 001

24/12/2021 1.01,01,01.01,0001 -Caixa

Rec.duplicala no. 0001 001

24/12/2021 1,01,03.01.01.0001 -CiientesDiversos

Rec.duplicala no, 0001 001

30/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

^  Rec.venda á vista nf 0001 001
30/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf 0001 001

Totais do mès

19de26

í Fis, P^9-;19de25

\ • -/ VAGTON
O "''"'"-^ForW Contábil 6.165,0

Crédito

16,324.90

2730

de Dezembro:

3.135,00

7.268,30

19.874,30

55.078,17

18.324,90

3.135,00

7.258,30

19,874,30

55.078,17

quinta-feira. 24 de março de 2022
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2021 V
Licenciado para FÍRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ 11.663.079/0001-57

Endereço. RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 - Baino. CENTRO. CkJade: CXOM PEDRO, Estado MA. CEP: 65765-000, Telefone
NIRE: 21200700364 - Data: 10/03/2010

Pàg. 1 de 1

VAGTON

Fortes ContábU 6.166.1.2

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01,01

1.01.03

1.01.03,01

1-01.03.01.01

1.01.15

1.01.15.01

1,01,15.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

2.01.01.01

2.01.01,03.03

2.01.01.03.03.000S

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07,07.01.01.0001

Total Passivo

Descrição

—Ativo*"

Ativo Circulante

□isponibilidade
Caixa

Caixa Geral

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Estoque

Estoques em Estabeieclmenta Próprios
Estoque de Mercadoria

Ativo nSo Circulante

Imobilizado

Equipamentos. Máquinas e Instalaçóes Industriais
Móveis, Utensílios e Instalaçóes Comerciais
Veículos

'"Passivo*"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Obrigações Fiscais
Tributos Federais a Recolher

Patrimônio Líquido
Capital Realizada

Capital Social
Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembléia

31/12/2021

276.492,71 D
276.492,71 O

235.869,71 D

18.849.08 O

18.849.08 O

40.623,00 D

40.623,00 D

40.623.00 D

120.797,63 D

120.797,63 D

120.797,63 O
96.223,00 D

96.223,00 D

22.669,00 O

11.254,00 D

62.300,00 D

276.492,71 D

276.492,71 C

32.241,73 C

32.241,73 C

26.330,00 C

3.911,73 C

3.911,73C

244.250.98 C

30.000,00 C
30.000,00 C

214.250,98 C

214.250,98 C

276-492,71 C

Data de Encerramento; 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: RS 276.492.71 (duzentos e setenta e seis mil. quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos)

□om Padro/Ma. 31 de Dezembro de 2021

Lucas Bartwza Guimarães

Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Tecem Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do ExercidowcMiwMSMayav uu rwsuiiduu uu CACiviUiU Pag. ̂  úb1

Ucencado p»a: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON
Empresa: CSINFORMATICA LTOA - CNPJ 11.663.078/0001-57 Fortes Contábil 6.188.1.2

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 45 - Saura CENTRO, Cidade: OOM PEDRO, Estado: MA CEP: 65765-000. Tetefone

N1RE: 21200700364 ■ Data 10/03/2010

01/01/2021

Conta Descrição a

31/12/2021

(♦) 010 Receite Bruta Operacional 1-067.624,76
010.01 Faturamento Prod. Merc. E Serviços 1.067.624,76
010.01.02 Venda de Mercadonss 1.067.624.76

(=) 030 Receita Liquida 1.019.581,63

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 739.992.00

040.02 Custo das Mercadorias Rev^dldas 739.992,00

(a) 060 Lucro Bruto 279,569,63

{-) 070 Despesas Operacionais 65,338,65

070.01 Despesas Administrativas 16.334,66

070.03 Despesas Tributárias 46,043,13

070.04 Resultado Financeiro 960,86

070.04 Despesas Financeiras 960.66

(=) 110 Res. Antes das Participaçães a Conlrib. 214.250,98

(=j 150 Res. Antes Imp.Renda s Corttrib. Social 214.250.98

(=) 200 Resultado Liquido do Exercido 214.250.98

Dom Pedro/Ma, 31 de Dezembro de 2021

Lucas Barboza Guimarães

Adminlatfador

CPF 048.292.761-60

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tecem ContabIlidadB

CRC MA 7944/0-7
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Análise pelos índices do Balanço \ ̂ ftubricj
UcenciadQ pafa FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA
Empresa: CSINFORMATICA LTDA - CNPJ 11.663.079/0001-57

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA. 45 • Beiro: CENTRO, Cidade: DOM PEDRO, Estado: MA, CEP: 65765-000, Téefwie
NIRE: 21200700364 - Data. 10/03/2010

•/ Pég.: 1 de 1

VAGTON

Fones Contábil 6.186.1.2

Nome/va ores/ReiuItado

1IIN0ICE0E LIQUIDEZ GERAL (ILG) 2

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NAO CIRCULaNTE

17.261.63

2) índice de endividamento geral s

PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NAO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

17.261.63

276.492,71

3) índice de liquidez COfU^NTE 2

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

32,241,73

4) INOICE DE SOLVÊNCIA GERAL 2

244J250,98

Lucas BartMza Guimarães

/Umlntstrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Tecem Contabilidade

CRC MA 7944/0.7

Dom Pedro/Ma, 31 de Dezembro de 2021
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NOTA 1 . CONTEXTO OPERACIONAL

A CS INFORMÁTICA LTDAé uma sociedade empresarial limitada que tem como atividade econômica na área da informática,

e equipamentos de áudio e vídeo entre outras do segmento. Foi fundada por lago Sousa Carvalhos e Lucas Barbosa

Guimarães em 10 de março de 2010 com o objetivo principal de oferecer prestação de serviços especializada em sua área

para setores públicos e privados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A CS INFORMÁTICA LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contém identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário" da CS INFORAAATICA LTDA A documentação contábil da CS INFORAWTICA LTDA é composta por todos

os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". CS INFORMÁTICA LTDA mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 • PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos á vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou reojperação

de encargos a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigiveis até o encerramento do exercido seguinte são classificados como

circulantes.

i) Obrigações Fiscais e Tributárias; São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos

próprios ou retidos na fonte

j) Obrigações Previdenciáriase Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,

bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços.



l) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - ATIVO NÂO-CÍRCUUNTE

Página 24 de 26
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Os ativos Imobilizados e intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação
do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e represerrta o saldo credor de fornecedores em geral,

obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 • PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercido

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 - RESULTADO

Por fim, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a CS INFORMÁTICA LTDA e assim possam ser confiavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da CS INFORAAATICA LTDA use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos

e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas Incluem o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores

Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a

benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes

dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. CS INFORMÁTICA LTDA revisa as

estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Lucas Barboza Guimarães

Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma

Tecem Conlabiildade

CRC MA 7944/0-7
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 25 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 25 em uma via, todas elas

já escrituradas e serviu como Diário n" 002, referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com

encerramento do exercido social em 31/12/2021, da firma CS INFORMÁTICA LTDA, estabelecida

na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n" 45, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

AAA, inscrita no CNPJ 11.663.079/0001-57 e registrada na JUCEMAsob on° 21200700364, arquivada

em 10/03/2010.

Dom Pedro - Ma 31 de Derembro de 2021

Lucas Bart»za Guimarães

AdmInIsDador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagion Rodrigues de Souse Lima

Tecem Contabilidade

CRC MA 7944/0-7

\#



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espadai de Desburocratlzaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos pue o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ

04829276150

77212916315

identificação D0(S) ASSINÁNTE(S)

LUCAS BAR80ZA GUIMARÃES

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

JUCEHA

CnriPICO A AlTTBHTICAÇto SM 03/08/2022 18i59 SOB tf 20220843729.
PROTOCOLO' 220943729 OS 01/08/2023. NISB: 21200700364.
Ce IMPORK&TICA LTDA

AHSBLKO DIAS CARKSIRO LOPBS PILBO

RESPONSitVBL PBLA ADTBHTICAÇJlO .
SSO LDÍS. 03/08/2022

«inprR8afAeil.BA.gov.br



JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12210121811 em 03/08/2022, protocolo 220943729. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www,6mpresafacil-ma,gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio;

Identificação de Empresa

CS INFORMÁTICA LTDA

21200700364

11663079000157

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

I  ■"ifctWiiiniir^MiriÉr^TíriMiOTiTTTi i . .

Identificação de Livro Digitai
*  m tjn V • zi *

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

04829276150

77212916315

"r-l
Nome^

.

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES
DE SOUSA LIMA

CRC/OAB

MA7944

s
CBRTiriCO k knTBHTlCkçXO SI 03/06/3023 16i5S SOB N* 2022094373».
PROTOCOU): 320943729 DB 01/08/2022. CÓDIOO 08 VBRIPICkçXO:
12210121611. KIRBi 21300700364.

•  CS ISPORítíÍTICÍi LTD*
JUCEMA

ANSBLHO OIAS CARHBIRO lOPBS PII.BO

RBSPONSAVBL PBLk ADTBHTICAçXO
SXO LUÍS. 03/06/2033

anpresalscl1.na.gov.br

A validade Oeate doci^nerlo, ee Irnproseo, Oca ftuffrilo de Si^a ainentlciijede nos reapecovos poftaie.
Infernando seus reepecovos câgos de verfOcaA).



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa CS INFORMÁTICA LTDA. pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 11.663.079/0001-57, sediada na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n® 45 - Centro - Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000 forneceu ar condicionado
tipo SPLIT, incluindo os serviços acessórios de instalação, com fornecimento dos
equipamentos e insumos necessários pertencentes à Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n®. 024/2022--PE,
(segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

ITEM DESCRIÇÃO | UNO
AR CONDICIONADO SPUT DE 9.000 BTUS FRIO - ESPECIFICAÇÕES: Unidade
Evaporadora de Ar 9000 Btus; Compressor Rotativo; Consumo (Kw/h); 19,2 Kw/h;
Potência (w): 916 W; Vazão de ar SOO m3/h; Tímer; Oírecionadores de Ar Saída

1  regulável do ar; Painel eletrSnico; Controle de temperatura; Controle remoto; UND
Material / Composição: Plástico. Cobre, Alumínio, Metal, Motores, Placas
Eletrônicas: Voltagem: 220V; Garantia do fornecedor 12 Meses. Produto entregue
instalado (EXCLUSIVO)
ARCONDiaONAOO SPUT DE 16.000 BTUS FRIO • ESPECIFICAÇÕES: Unidade
Evaporadora Sptít 18000 Btus; Compressor Consumo (Kw/h): 34,02, Vazão de ar

.  850; Timer; Filtro de proteção ativa; Direcionadores de Ar Saída regulável do ar iiKjn
Painel eletrônico; Controle de temperatura; Controle remoto; Material / Composição: VJINU
Plástico, Cobre, Alumínio. Metal, Motores, Placas Eletrônicas, Voltagem: 220V;
Garantia do fornecedor 12 meses. Produto entregue instalado. (EXCLUSIVO)
AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 BTUS FRIO • EspecIficaçOea: Unidade
Evaporadora Split 24000 Btus; Compressor Rotativo; Consumo (Kw/h): Não
informado pelo fomecador; Vazão de ar 600/700/800/980; Timer Filtro de proteção

4  ativa; Direcionadores de Ar; Saída regulável do ar Painel eletrônico; Controle de UND
temperatura; Controle remoto; Material / Composição: Plástico. Cobre, Alumínio,
Metal, Motores, Placas Eletrônicas; Voltagem: 220V: Produto entregue instalado.
(EXCLUSIVO)

Dom Pedro/MA. 06 de junho de 2022

Atenciosamente,

Sônia Lúcia LopesTeilbsàiOlachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
CPF: 282.967.103-15 e RG: 117019999-0 JSP/MA

Praça Talxalra da Fraltaa n^. 72, Centro, CEP: 65765-OOa-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO ^ V
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ 06.137 293/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 024/2022-SEMAFIN

Processo Administração n", 2021.0701 004/2021
Pregão Eletrônico n'. 017/2021 -SRP
Ata de Registro de Preços n" 2021,0701.004/2021.05 - CPL/DP

CONTRATO A/" 024/2022-SEMAFIN QUE. ENTRE SI.
CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA CS INFORMÁTICA LTDA, PARA OS FINS
QUE SE ESPECIFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta cidade, inscrita
no CNPJ^F sob o n® 06 137 293/0001-30, representada pela Secretaria Municipal de AdmlniatraçSo e
Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua

Aiuizio Azevedo, s/n, Bairo; Centro, no municpio de Dom Pedro/MA, CEP; 65,765-000, Portador do RG n"

117019999-0 GEJSP/MAe CPF n®, 282,967 103-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e,
de outro lado, a Empresa CS INFORMÁTICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o
n® 11 663.079/0001-57, sediada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n® 45 - Centro - Dom Pedro/MA, CEP
65.765-000 Neste ato representado por Lucas Barboza Guimarães, portador do RG n®. 3 089 103 - SESP-MA
eCPF n®. 048.292 761-50, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n® 671 - Centro, Dom Pedro

- MA. CEP: 65,765-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
contrato, a ser regido pela Lei n®, 8 666/93. de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as

seguintes cláusula e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL:

1,1, O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o Sistema de
Registro de Preço. Edital n®. 017/2021. através do Processo Administrativo n®. 2021.0701.004/2021 e

tem sua fundamentação na Lei Federal n®, 8.666. de 21 de junho de 1.993. e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

2.1. Lavrado e assinado aos 06 (seis) dias do más de junho de 2022, na sede da PREFEITURA DE DOM

PEDRO - MARANHÃO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

3,1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela, a

saber: para Registro de Preços tem por objeto para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de ar condicionado tipo SPLIT, Incluindo os serviços acessórios de instalação, com
fornecimento dos equipamentos e Insumos necessários, e os serviços decorrentes do plano de
assistência técnica gratuita durante o período de garantia, para atender as necessidades das
Secretarias do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças
de acordo com a sua necessidade

DESCRIÇÃO

AR CONDICIONADO SPUT DE 9.000 BTUS FRIO

- ESPECIFICAÇÕES. Unidade Evaporadora de Ar

MARCA

ELETROLUX

NALOR

UNITÁRIO
RS

2280,00

VALOR TOTAL

Praça Teixeira de Freitaa n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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9000 Btus: Compressor. Rotativo; Consumo (Kw/h);
10.2 Kw/h: Potência (w): 916 W; VazAo de ar: 500
m3/h: Timer; Díredorradores de Ar; Salda regulável
do ar Painel eletrônico; Controle de temperatura.
Controle remoto; Material / Composição Plástico,
Cobre. Alumínio. Metal. Motores, Placas

Eletrônicas; Voltagem: 220V: Garantia do
fornecedor: 12 Meses Produto entregue instalado.
(EXCLUSIVO)

AR CONOICIONAOO SPUT DE 10.000 BTUS

FRIO - ESPECIFICAÇÕES: Unidade Evaporadora
Split 18000 Btus; Compressor: Consumo (Kw/h):

34,02; Vazão de ar 850; Timer. Filtro de proteção
ativa; Direcionadores de Ar; Saida reguiável do ar;

Painel eletrônico. Controle de temperatura; Controle

rerrtoto; Material / Composição Plástico, Cobre,

Alumínio. Metal, Motores. Placas Eletrônicas;

Voltagem: 220V. Garantia do fornecedor 12 meses.
Produto entregue instalado (EXCLUSIVO)

AR CONDICIONADO SPUT DE 24.000 BTUS

FRIO • Especificações Unidade Evaporadora Split

240(X) Btus: Compressor Rotativo, Consumo

(Kw/h): Não informado pelo fornecedor Vazão de

ar: 600/700/8(X)/980; Timer; Filtro de proteção ativa;

Direcionadores de Ar Saida regulável do ar; Patnel

eletrônico: Controle de temperatura: Controle

remoto; Matenal / Composição: Plástico, Cobre,

Alumínio. Metal. Motores, Placas Eletrônicas;

Voltagem: 220V; Produto entregue instalado

(EXCLUSIVO)

ELETROLUX

ELETROLUX

RS

3.720,00

RS

4400.00

VALOR TOTAL REGISTRADO

18 600.00

6.800,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

4 1 Os equipamentos poderão ser fornecidos parceladamente. de acordo com a necessidade demandada pela
Secretana ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos formulados
em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados

4 2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom Pedro, de segunda
a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de entrega dos

produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos

4 4 No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva
Ordem de Fornecimento.

4.5.0 armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura,
calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens de fábrica,
compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante

4,6. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA no momento da entrega, o descarregamento dos
equipamentos no local determinado pela Administração

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Cenfro, CEP: 657«54K)(M)oni Pedro (íí^
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4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após^VvísIoría e
comprovação da conformidade pela Secretaria

4.8.0 produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas ã sua conservação,
com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou
danificaçâo, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade sem prejuízo dos demais elementos
determinados pela legislação

4.9. Não serão aceitos equipamentos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado

4.10 Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência
e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.11. Por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como solicitado pela
Secretaria e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art 39. VIII da Lei Federal no 6 078/90 -
Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

5. CLAUSULA quinta - DO PREÇO E REAJUSTE:

5.1. O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em R$ 38.8CKi.00 (trinta e oito mil a oitocentos
reais) e são irreajustáveis.

6. CLAUSUUK SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de atê 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1 1 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números
do Banco. Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido.

6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do

fornecedor, pnncipalmente quanto â regulandade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o (pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento

6.4. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar e manutertção das

condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal

6.5. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que. no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa

O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da CONTRATANTE.
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comunicar aos '"iprocedente, a CONTRATANIE_de/eii
CONTRATADA, bem como quanto â existência de oaaa^ '"^uaridade fiscal quanto á inadimplência daos me.s pertinentes e neceLnos ̂ riÍre^JbirnS

6.7 Psraistindo a irregularidade, a CONTRATANTf riowarA w .
nos autos do processo administrativo correspondente^rX^

e.8. Qu»„do do pagamento, seta e,atoada a retenção tnoutana previa^ na ̂ is^çao ap«ca.a,

123/2006, nto wfre^rá^SoTrl^ua^^^ Lei Complementar n»
^ime. No entanto, o pagamento ficará conde on^o ê^e^entaX?^®
^.entcoficiaLdequefazjusao tratamento tdbutênofavo^^^^^^^

para compensar q'^IX^píSvÍ T CONTRATADA
contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última indenizações, inadimplências

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1 Os prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06/06/2022 até 31/12/2022.
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS:

Lei Onçamentâna parâreMrcIcbSa """ da

s: sí ?i r ^
3.SS DEADM ERtWNÇAS

«S Serviços de Terceiros - Pessoa Juridlca.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material.

9. CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

910 Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educaçêo, obriga-se a

8) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos aparelhos de ar condicionados SPLIT, por intermédio do
Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar, para a substituição de equipamentos reprovados no recetxmento provisârio,
f) notificar, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibítõrios após a assinatura do

ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos de acxirdo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

h) C0munÍC3r toda a qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos aparelhos de ar condicionados
SPLIT,

Praça Tsixeirs d« Fr^ n*. 72. Csntro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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í) prestar as informações e os esclarecimenRis que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA,

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,

k) fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação

9.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessánas para que a CONTRATADA possa prestar os
serviços, somente através de requisições respectivas das Secretarias ou Fundos, assinadas pela
autoridade competente dentro das especificações exigidas no Edital

9.1.2 Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo, toda a informação que Julgar pertinente a prestação dos
serviços, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso assumido

9 1.3 Emitir e publicar notas de empenho a crédito da CONTRATADA nos valores totais correspondentes aos
produtos solicitados

9.1.4 Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor da CONTRATADA.

9 15 Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vicios ou incorreções
para que a mesma adote as medidas indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado

9 1 6. Exigir da CONTRATADA integral responsabilidade pela boa execução e eficiência deste contrato
917. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato:

9.1.8. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando todos os pagamentos
devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no Contrato.

9.1.9. Efetuar os pagamentos após a conclusão da entrega dos produtos/serviços prestados, devendo as Notas

Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente, na forma e no prazo pactuado

9 1 10 Efetuar através da Secretaria o controle da entrega dos produtos/serviços prestados.

10. CLAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Dentre outras atnbuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de equipamentos,

a CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os aparelhos de ar condicionado no prazo de até I0<dez) comdos. contados a partir do

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste

Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e

preços:

b) prestar os serviços acessõrios de instalação, com fornecimento dos equipamentos e insumos

necessários, e os serviços decorrentes do plano de assistência técnica gratuita durante o período de garantia;

c) entregar e instalar os aparelhos de ar condicionado no endereço indicado na respectiva Ordem de
Fomecimento, dentro dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

d) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio redibitõrio que os

tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas.

observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a
critério da Administração;

e) observar o prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses comdos para os aparelhos de ar condicionado,
contados a partir da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

f) observar o prazo de garantia minimo de 90 (noventa) dias comdos para serviços acessórios de
instalação, incluindo os matenais e insumos utilizados na execução, contados a partir da assinatura do ateste
que formalizar o recebimento definitivo;

g) responsabilizar-se solidahamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtor ou importador)
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o tome irrecuperável, impróprio ou inadequado à utilização
que se destina;
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h) prestar atendimento com vistas d assistência técnica dos aparelhos de ar condicionado, durante o prazo
de garantia, sem ônus para a Administração, valendo-se da Rede de Assistência Técnica Autorizada que
opere em nome do fabncante;

i) apresentar, no ato de assinatura deste Contrato Administrativo, relação da Assistência Técnica
Autorizada informando os seguintes dados: Razão Social, CNPJ, endereço completo com CEP, telefone, fex
e e-mail,

j) disponibilizar Central de Atendimento próprio, em dias úteis, no horário das 08 00 ás 18:00 horas,
podendo ser acionada mediante chamado técnico do CONTRATANTE, através de telefone ou e-mail,
k) observar o prazo para atendimento ao chamado técnico do CONTRATANTE de, no máximo, 24 (vinte e
quatro) horas, contadas a partir da solicitação, considerando o inicio do atendimento a hora de chegada do
técnico ao local onde estiver o equipamento;
I) observar o prazo para atendimento ao chamado técnico do CONTRATANTE para a conclusão dos
serviços decorrentes de, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), contadas a partir do micio do atendimento,
considerando-se o término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições,
m) executar os serviços de reparo no locai em que estiver o produto, responsabilizando-se pelas despesas
decorrentes do deslocamento dos técnicos credenciados,

n) providenciar a remoção do bem para oficina da Assistência Técnica Autorizada somente quando a
realização do serviço, comprovadamente, assim o exigir, e mediante a autonzação formal e por escrito do
Contratante, devendo arcar com todos os custos decorrentes da remoção e posterior devolução do
equipamento:

o) substituir o equipamento que não tenha sido devolvido pela Assistência Técnica Autorizada no período
de 30 (trinta) dias corridos, sem qualquer ônus para a Administração, por outro novo, sem uso anterior, com
a mesma ou superior configuração, no prazo de até 10 (dez) dias comdos, contado a partir da respectiva

Notificação, a criténo da Administração:

p) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins de
insb^ução do processo de pagamento;

q) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados

à utilização a que se destinam;

r) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação,

s) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, nomes dos

responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;

t) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos.

u) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

V) responsabilizar-se pela qualidade dos matenaís fornecidos, sob pena de responder pelos danos

causados á Administração ou a terceiros,
w) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contnbuiçôes e obngações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do fornecimento

x) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os matenais;

y) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
z] responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias á execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora,

aa) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem.

bb) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.
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cc) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Contratos
Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as
obngações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS:

11 1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n» 10 520/2002. aplicando-se, subsidiaríamente a Lei
Federal n" 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 6 666/1993 o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento)

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de ̂bricação ou impropriedades. até o
limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas 'a', *c' e "d* poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea 'b*.

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo. fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais

cominações legais.

11.6 Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei Federal n" 8 666/1993, e subsidiariamente a Lei n" 9 784/1999

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIARIA e publicação
no Diário Ofidal do Município • DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora
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11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados ^^~Tita da

NOTIFICAÇÃO, em conta tjancâria a ser informada pelo CONTRATANTE

11.10 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da BENEFICIARIA, amigável ou judicialmente

12. CUkUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO:
12.1. O MUNICIPIO poderá declarar rescindido o presente cont )r motivo I

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais:

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos:

12.1.3. Sub-contratação total ou parcial do fornecimento:

12.1.4. Fomecimento dos produtos sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da
autoridade competente para autorização da Empresa:

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos propríeârlos ou responsáveis:

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de msolvência civil dos proprietários:

12.1 7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pelo
Prefeito Municipal:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas:

12.2 2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

13 1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da Lei:

13.2 As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei

14. CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA • DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fomecimento objeto desta Licitação serão exercidos por
meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessâno ã
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência â
CONTRATADA, conforme determina o art. 67. da Lei n' 8.666/1993, e suas alterações

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA;

15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71. 77.78 e 79 da Lei n®. 8.666. de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: !(

^  —''..A (
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam

Dom Pedro/MA. 06 de junho de 2022

f  \
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA\mACHADO

secretaria MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATANTE '

LUCAS BARBOZA GUIMARAES

CS informática ltda
Contratada

Testemunhas:

CPF ^06
Rgn^ ■
CPF n":
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DOM PEDRO-MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa CS INFORMÁTICA LTDA. Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 11.663.079/0001-57, sediada na Rua Engenheiro Rui
Mesquita, n° 45 - Centro - Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000, fomeceu materiais permanentes
diversos para suprir as necessidades das Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental
do Município de Dom Pedro/MA, conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 043/2022-SEMED,
(segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

LOTE 1 - ELETRÔNICOS

OESCRIÇAO MARCA UND QT.

1 1 Smart TV 7600 Series 55PUG7625/78 LED 4K 55" 110V/220V PHILIPS 1 UND 1

LOTE 6-MÓVEIS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT.

1 Colchonete Dobrável Enrolável De Espuma Solteiro
BF

COLCHÕES

2 Berço Multifuncional 3x1 Bbl-51 DITÁLIA UND , 5

Cadeira profissional p/escritório ergonômica estofeda-SF 1230 -
espuma Injetada 30mm, c-rodizios.

Cadeira p/escritório giratória estofada preto

Mesa de plástico

Armário aço escritório fechadura 4 prateleiras Ea301 cinza.

Mesa para professor escritório computador com gavetas 1.20m

Mesa Para Refeitório Escolar educação infantil 1,85x70x75

LOTE 7 • EQUIPAMENTOS DE SOM

DESCRIÇÃO
Caixa Amplificada Ativa BluetooÜi P/ Celular Pc, Smart Tv.
Caixa de Som Ampitficadora Bluetooth 300W rms vidni, entradas
US6, AUX e SD, rádio FM, display led, alça p/transporte +
microfone, bivolt - VC7300

Par de Microfone Sem Fio profissional tomate mt 1002 completo

Microfone com Fio profissional cl cabo de 5 metros pro-58x1r, SKp,
28998

LOACY

MARCA

PRO BASS

VICINI

VOKAL

LESSON

Dom Pedro/MA, 01 de agosto de 2022.

Atenciosamente.

FRANCISCO QUThTfkRRES LEMOS SAMF^AIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RG n®. 013334792000-1 SSP/MA
CPF n". 001.878.383-05

Praça Taixeira de Freitas 72, Centro, CEP: e57654KIO-Oom Pedro (MA)



I»

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO ■ MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 043/2022-SEMEO

Processo Administração n" 2022 0103 001/2022-SEMED

Pregão Eletrônico n" 001/2022 - SRP

Ata de Registro de Preços n" 003/2022 • SEMED

', -
'  -

CONTRATO A/® 04272022-SEMED QUE. ENTRE SI.

CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEDR07MA E A

EMPRESA CS INFORMÁTICA LTDA, PARA OS FINS
QUE SE ESPECIFICA

O Municipio de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72. Centro, nesta adade. inscrita

no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30, representada pela Secretaria Municipal de EducaçAo de Dom

Pedro/MA / FUNDEB, inscrito rx) CNPJ sob o n® 06 074 712/0001-31, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n®

72, Centro nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Francisco
Gutttyerres Lemos Sampaio brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av Franosco Falcão Costa s/n®

Cândido Hermes - Dom Pedro/MA. Portador do RG n® 013334792000-1 SSP/MA e CPF n® 001 878 383-05,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado. a Empresa CS INFORMÁTICA LTDA,
Pessoa Jurídica de Direito Prívexto, inscrita no CNPJ sc^ o n® 11 663 079/0001-57 sediada na Rua Engenheiro

Rui Mesquita, n® 45 - Centro - Dom Pedro/MA, CEP 65 765-000 Neste ato representado por Lucas Barboza

Guimarães, portador do RG n® 3 089 103-SESP-MAeCPF n® 048 292 761-50, residente e domiciliado na Rua

Engenheiro Rui Mesquita, n® 671 - Centro, Dom Pedro - MA. CEP 65 765-000, doravante denominada
simplewnente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n® 8 666/93, de 21
de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL;

11 O presente contrato é onginário da llataçâo modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o Sistema de
Registro de Preço, Edital n®. 001/2022, através do Proceeeo Administrativo n®. 2022.0103.001/2022 e
tem sua fundamentação na Lei Federal n® 8 666, de 21 de junho de 1 993. e suas alterações

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA;

2 1 Lavrado e assinado aos 12 (doze) dias do mds de abril de 2022, na sede da PREFEITURA DE DOM
PEDRO ~ MARANHÃO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

3.1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO
dos Itens liatados no preâmbulo do presente edital e devidamente tximoiogado no processe em teia, a
saber: para Regisüo de Preços tem por objeto para futura e eventual contratação de empresa para
fcmiecimento de materiais permanentes diversos para suprir as necessidades das Escolas de
Educação Infantil e Ensino Furtdamental do Municipio de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Tenno de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade

LOTE 1 - ELETRÔNICOS (EXCLUSIVO)

item I DESCRIÇÃO r MARCA | UND j QT.
;  I Smart TV 76(X> Series 55PÜG762S/78 Xed1 ^jliPS "ND l

I

VL. UNIT. VL TOTAL

4K55-110V/220V
R$ 3 900,00 R$

VALOR TOTAL (LOTE
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LOTE 8 - MÓVEJS (COTA RESERVADA)
descrição I MARCA | UND | Q'

Colchonele Dobràvel Enrolável De Espuma BF iiiun o
_ -SoMlf? COLCHÕES _
^e^ç^Multifuncional 3x1 Bbi-51 DITÂLIA UND £
Cadeira profissional p/escrítóno ergonômica

UND QT

cxodízios

Cadeira p/escritòho giratòna estofada preto

Mesa de plástico
Armário aço escritório fechadura 4
prateleiras Ea301 cinza.
Mesa para professor escritório computador
com gavetas 1,20m
Mesa Para Refeitório Escolar educação
iníantil 1,85x70x76

PRIZI UND

TOP PLAST UND

ELITE AÇO UND

J&A MÓVEIS UND

LOACY l UND

. VL. UNIT. VL TOTAL

UND 22 R$ 120.00 RS 2 640,00

UND 5 R$ 650,00 RS 3 250,00

UND 3 R$ 750,00 RS 2 250,00

UND 1 RS 400,00 RS 400,00

UND 1 RS 130,00 RS 130,00

UND 3 RS 1 400,00 RS 4 200,00

UND 5 RS 602,00 RS 3 010,M

UND 2 RS 2.200,00 RS 4.400,W

VALOR TOTAL (LOTE 06) Rt 20.280,00

LOTE 7 • EQUIPAMENTOS DE SOM (EXCLUSIVO)

descrição MARCA
Caixa Amplificada Ativa Bluetooth PI Celular oAce
r»_ e> , -1- r Kw DAoÒ
Pc, Smaft Tv
Caixa de Som Ampiífcadora BÍuetooth 300W
rms vicini, entradas USB, AUX e SD. rádio v/iriKil
FM, display led, alça p/transporte *
microfone, bivott - VC7300
Par de Microfone Sem Fio profissionat voKAl
tomate mt 1002 completo
Microfone com Fio profissional cJ cabo de 5 . cccon
metros pro-58xlr, SKp, 28998 I

UND QT,

UND 12

VL.UNIT. TOTAL

R$ 1,000,001 R$ 12 000,00]

RS 1 600,00 I RS

RS 600,00 RS

UND 4 I RS 240,00 RS

VALOR TOTAL (LOTE 07)

TOTAL GLOBAL R$

1.600,00 j
j

5.400.00

960,00

19.960,00

44.140,00

4. CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

4 1 Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente. de acordo com a necessidade demandada pela
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. ficando a CONTRATADA obrigada durante a vígénoa da
ATA a atender aos pedidos formulados em cor^formidade com os quantitativos estimados e preços
registrados

4 2 A entrega deverá ocorrer em dia e horáno de expediente da Prefeitura Munidpâ de Dom Pedro, de
segunda a sexta feira, de 6h ás 18h, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e
feriados

4.3. A CONTRATADA deverá «xnunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de entrega

dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período correspondente
ao prazo de entrega de até 15 (quinze) dias corridos

4.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem
de Fornecimento

4.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às espectficaçôos técnicas (temperatura, ̂
calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acorxlicionados em embalagens de fábric^

V  com^íveis e lacradas pelo próprio fabricante „ ^ ^
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4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da ertírega, o descarregamento dos materiais
no locai determinado pela Administração

4.7 A simples entrega do objeto. rAo implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED

4 8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no prazo de até 15
(quinze) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes Caso
este prazo não seja observado, será considerada inexecuçáo contratual, com a expressa ressalva de que
a substituição dos materiais não exime a CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento

4.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens hatjiluais de venda, adequadas à sua
conservação, com todos os itens necessários ã sua utilização ou funcionamento e sem nentium tipo de
violação ou danrficação. or>de conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem prejuizo dos demais
elementos determinados pela legislação

4.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vidos de qualidade ou

quantidade decorrentes de fat>ncação ou de transporte inadequado

4.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da CONTRATADA

4.12. Por ocasião do fomeomento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solidtado pela
Secretaria Municipal de Educação - SEMED e atender às exigènoas no que diz respeito a prazos de

entrega e de controle de qualidade atentando-se. principalmente para as prescnçóes contidas no art 39.

VIII da Lei Federal n^ 6 078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

6. CLAUSULA QUINTA-DO PREÇO E REAJUSTE:

5 1 O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em R$ 44.140,00 (quarenta e quatro mil, cento e

quarenta reais) e são irreajustáveis

6. CLÁUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

6 1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (dlnta) diaa corridos, contados a partir da data
final do periodo de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência a conta corrente indicados pela CONTRATADA

6 1.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, númaros
do Banco, Agênaa e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido;

6.1 2 O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do
fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS

6 2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniaar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acametando qualquer ônus para a CONTRATANTE

Vs. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáiapaghpagamerito./
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6 4 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para venficar a manutenção das
cortdíções de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal

6.5. Constatando-se. a situação de irregulandade da contratada, será providenoada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou, rw mesmo prazo, apresente sua defesa
O prazo poderé ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE

6-6. Nâo havendo regulanzaçêo ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
ccxnunícar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regutaidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, tiem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

6.7 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspcmdente. assegurada á CONTRATADA a ampla defesa

6,8. Quartdo do pagamento, será efetuada a retenção tributána prevista na legislação aplicável.

6 81 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e corttribuiçOes abrangidos por aquele
regime No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

6 9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA

para compensar quaisquer possíveis despesas resultarttes de multas, indenizações, inadimplências

corrtratuais e/ou outras de responsabilidade desta última

7. CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA:

7.1 Os prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12/04/2022 até 31/12/2022

6. CLÁUSULA OITAVA • DOS RECURSOS:

6 1 Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exerciao de 2022. assim classificada;

02 09 00 FUNDEB - FUNDO DE MAN. EDUC. BAS. E VAL. MAG.

12 365 0041 MANUNT E REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO
12 365 0041 2021 0000 FUNDO DE MAUNT DESENV DA ED BASICA DA EDUCAÇÃO INFANVL
12 361 0164 2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SALARIO EDUCAÇÃO-QSE
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

9. CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO.

9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Muniopal de Educação, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações.

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos aparelhos de ar condicionados SPLÍT. por intermédio do
Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização:

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demai^
>  condições estabelecidas no Termo de Referôncie e na Proposta de Preços w
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d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada d>^rega ̂ pâ^odutos, "
e) notificar, para a substituição de equipamentos reprovados no recet)irne5to provisóno:
f) notificar, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura dó

ateste que formaliza o recebimento definitivo,

g) efetuar os pegammtos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor:

h) comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com o forrtecimento dos aparelhos de ar condicionados
SPLIT;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA.

j) propor 8 at^ícaçâo das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obngações assumidas pela CONTRATADA:

k) fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na liotaçâo

9 1.1 Oferecer todas es condições e irrfòrmaçôes necessárias para que a CONTRATADA possa prestar os
serviços, somente através de requisições respectivas das Secretarias ou Fundos, assinadas pela

autondade competente dentro das especificações exigidas no Edital.

9 12 Fornecer á CONTRATADA, a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente a prestação dos
serviços, no intuito do tiom desenvolvimento da execução do compromisso assumido

9 1.3 Emitir e publica* notas de empenho a crédito da CONTRATADA nos valores totais correspondentes aos

produtos solicitados.

9 1 4 Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor da CONTRATADA

91 5 Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, viaos ou incorreções

para que a mesma adote as medidas indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado

9.1.6 Exigir da CONTRATADA integral responsabilidade pela boa execução e efiaènaa deste contrato

91.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato:

9 1.8. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando todos os pagamentos
devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no Contrato

9.1 9 Efetuar os pagamentos após a conclusão da entrega dos produtos/serviços prestados, devendo as Notas

Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente, na forma e no prazo pactuado.

9 110 Efetuar através da Secreta-ia o controle da entrega dos produtos/serviços prestados

10. CLAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para forr>ecimento de equipamentos,

a CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 15 (quinze) corridos, contados a partir do recebimento da
respectiva Ordem de Fomeomento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de
Referènoa e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços:
b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento:
c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio redibitório que os

tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas
observado o prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contado a partir do recebimento de respectiva
Notificação, a cntérío da Administração:

d) observar o prazo de garantia mi rumo de 12 (doze) meses comdos para os materiais, contados a partir da
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,

e) responsabilizar-se soiidanamente com os fornecedores do produto (fabncante. produtor ou importador)
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torr>e irrecuperável, impróprio ou ir^dequado á utilização
que se destina:

f) Possuir todas as condições de hat>ilítação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins de
instruçôo do processo de pagamento; Lr^-
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g) néo transferir a tercetros, no todo ou em parte o objeto da contrataçaa ^
h) identificar seu pessoal na entrega dos produtos ^
i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes,

j) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fomeados. sob pena de responder pelos danos cmjsados
à Administração ou a terceiros,

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contnbuições e obngações sociais, trabalhistas e prevídenoárías e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento.

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as rrarmas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais:

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do tralho:
n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias á execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora.
o) responsabilizar-se por quaisquer aadentes sofndos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto ás leis trabalhistas e previdenoánas lhes assegurem,

p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quarxto do fomeamento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

respons^ilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração:

q) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigènaa dos evenkeis Contratos
Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as cor>dições de habilitação e qualificação exigidas,

r) Fornecer os produtos com o respectivo Certificado de Garantia do fabricante do produto

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS:

11 1. O descumprimento. total ou parcial de qualquer das obngações ora estatwleodas, sujeitará a

CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10 520/2002. aplicarHjo-se, subsidíanamente, a Lei

Federam» 8.^6/1993

112 Aplicando-se o disposto rw arl 66 da Lei Federal n» 6 666/1993. o atraso injustificado na entrega ou
sut>strtuição dos produtos si^itará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento),

b] multa moratõna diána de 1% (seis centésimos por cento) incidente sot>re o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provísóno ou que apresentem defeito de fabncação ou impropriedades. até o
limite de 10% (dez por cento)

11.3 Diante da inexecução total ou paraal do Contrato, além das multas aludidas r>o item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, ac^icar à BENEFICIARIA as seguintes sanções:

a) advertência,

b) multa de 10% (dez por cento) sotxe o valor total do Contrato,
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) arK>s.

d) declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que s^ promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade

114 As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'cT poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea *b'

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar r>a evffníçãn da contrat^âo. comportar-se de modo inidôrteo. fizer declaração falsa ou cometer
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fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficarysqjpedida^ licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. pelo prazo de até 05 (dnro) aros, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais
cominaçóes legais.

11.6 Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissôo de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição

11 7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei Federal n° 8 666/1993, e subsidiaiiamente a Lei n** 9 784/1999

11 8. Após a aplicação de qualquer per>alídade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA e publicação
no Diário Ofiaal do Município • DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e muita de mora

11 9 As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da
NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE

/
11 10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ixi judicialmente

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO:

12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o oresente contrato, oor motivo de

12 1 1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais,

12.1 2. Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos;

12.1.3. Sub-contratação total ou pardal do ft>rrtecimento:

12.1.4. Fomedmento dos produtos sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da

autoridade competente para autonzação da Empresa:

12 1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12 1 6 Decretação de falénda da Empresa ou a instauração de insolvènda civil dos propnetários,

12.1.7. Razões de interesse pútilíco de alta relevânaa e amplo conheamento, lustificado e homologado p^o

Prefeito Munidpat;

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas.

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judidais nos termos da legislação

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

13.1 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da Lei;

Praça Tetxaira da Freitas tf. 72. Centro, CEP: ft5765-000-0om Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEnVRA MUNICIPAL DE DOM Pt

SECRETARIA MUNICIPAL DE fOUlUpO ̂  c
CNPJ: 06 07a 717/0001-^1^CNPJ: 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO ■ MA
""O»*»

13.2- As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos

14. clAusula Décima quarta • da fiscauzaçAo:

iiddos em Lei
h\0

- IM

14.1. O acompantiamento e a fiscalização referente ao fornecimento ot^eto desta Licitação serão exercidos por
meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar quaisc^er dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos ot>servados, e os quais de tudo darão ãència è

CONTRATADA, conforme determina o aii 67, da Lei n® 0666/1993, e suas alterações

15. clAüsula Décima quinta - da inadimplência:

15 1 Aplicam-se no caso de inadimplénaa da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71 77,78 e 79 da Lei n® 8 666, de 21 de junho de 1 993, e suas alterações,

16. clAusula Décima sexta - da proteção de dados

6 1 A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de

dados pessoais, inclusive rx)s meios digitais, garantirtdo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos /\rts.

7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13 709/2018 • Lei Geral de Proteção de Dados, às quais se subrreterão os

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, expliatos e informados ao titular,

b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atíngimento das finalidades de execução do contrato

e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou

regulatóha, no exercíao regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autondade

Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais irvjispensáveis à própria prestação do serviço, esta
será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizarxlo-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal

de tratamento,

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato,

e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condidonantes da alínea c' adma:

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto

de pr^issas. políticas e especificações técnicas:

g) enceirada a vigénda do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam
eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados

pelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE,
eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital

ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cups princípios deverão ser aplicados à coleta

e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negóao implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e

pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final

Prsçs Tsix^rs ds Frtilas n®. 71 Centre. CEP: e576S4»0-Dein Pedro (HA)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA^j^i
CNPJ: 06.074.712/0001-3^ ç

DOM PEDRO-MADOM PEDRO-MA vn
U—

16.3 A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro FÔ cumjSflWiemí das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos titulo^s previstos na Lei Federal 709Z3tfi6 e nas leis e regulamentos
de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciáno. Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgàos de controle administrativo

16 4 A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titula' de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solícitante. exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n° 13 709/2018

16 5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também

de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI. da Lei Federal n" 13.709/2016

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

17 1 Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais prívile(pada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento

17 2 As p»les declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato. fírmar>do-o em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemuniias que abaixo se identificam e assirmn

Dom Pedro/MA. 12 de abril de 2022

FRANCISCO GUTHYERF^ LEMOS SAMPAl

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Contratante

LUCAS BARBOZA GUIMARAES

CS INFORMÁTICA LTDA
Contratada

Testemunhas:

CPF n". j/jr.cSr ̂

Praça Teixeira de FreitM if. 72. CenbQ. CEP: ã57«S-(lOO-Ooin Pedro (MA)



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

M T, DA SILVA OLIVEIRA-ME, CNFJ: 06.302.148A)001-67, com Sede na

Av, Gonçalves dias N 1853, Bairro Alto do Pacote, Dom Pedro-Maranhâo, ATESTA

para os devidos fins de direito que a empresa CS INFORMÁTICA LTDA, inscrita no

CNPJ n° 11.663.079/0001 -57, com nome fantasia; CS INFORMÁTICA E ELETRO,

forneceu os seguinte itens abaixo de acordo com o CONTRATO N" 3444, (segue planilha

abaixo).

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 BEBEDOURO ESMALTEC EGC 35B

BR220V
UNIDADE

1

02 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO

LORENCtOeOCM
UNIDADE

03 SMART TV SAMSUNG LED 40P

TIZEN FHD 40T53002020 COM

WIFI

UNIDADE

04 SMART TV AOC LED 43P ROKU FHD

43SS195/78G
UNIDADE

05 CADEIRA OFFICE EVOLUTION

PRETO
UNIDADE

UNIDADE QUANTIDADE

02

Atestamos que tais produtos foram entregues em perfeito estado e a garantia foi

prestada, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com

as obrigações assumidas.

Dom Pedro - MA, (XI de Fevereiro De 2022

IVL T^[S1tVÁT)LlVElRA-ME
Moisés Timóteo Proprietário
CNPJ; 06.302.148/0001 -67
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INFORMÁTICA

CS INFORMÁTICA E ELETRO

CONTRATO DE COMPRA

Empresa:

Pedido.:

0663

3444

Data...: 01/12/2021

VENDA

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE SE REALIZA NESTA DATA ENTRE VENDEDOR(A)
QUALIFICADOS CONFOWiE CONDIÇÕES ESTIPULADAS NAS SEGUINTES CLAUSULAS.

COHPRADOR(A} ABAIXO

VEND6D0RÍA)
Moa»: CS INFORMÁTICA LTDA
EndT^ço; RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA

COMPRAOOR(A)

Homê: M. T. DA SILVA OLIVEIRA-ME

enóTtço; AV GONÇALVES DIAS, 1853

Cidad»/UFi DOH PEORO-HA

Taffonts: 99992969068,

CPF/CMPJ: 06.302.148/0001-67

Pai;

Rafaréneia:
eri»;

AÇÃO DA VENDA
N» Saria;

CMPJ: 11.663.079/6901-57

Cidada/UF: DOM PEDRO-HA

Data Hasc.

Bairro; ALTO DO PACOTE

CEP: 65765990

RS/IE: 125692170

ail:

Ma:

Obs

IHEJ-s:

m

NERCADORIA(S) VENDIDAS
CÓDIGO OESCniCAO D09 PRODUTOS UNO QTO VALOR UNI DESCONTO TOTAL

09828 BEBEDOURO ESNALTEC EGC 3SB BR22eV UN 2 799,00 0.00 1.598,00

00873 VENTILMKIR DE PAREDE TUFÃO LORENCIO 60CN UN 4

1

1

280,00 0,00 1 1.120,00

01639
SMART TV SAMSUNG LED AOP TIZEN FHD 40153062020 COM

WFl
UN 2.350,00 0,00 2.350,00

01842 SNART TV AOC LED 43P RDKU PHD 4355195/700 UN !  2.200.00 0,00 , 2.200,80

01908 CADEIRA OFFICE EVOLUTION PRETO UN S 299.00 e.oe 2.392.00

I - cs INFORMÁTICA LTDA. vende pelo prec« certo # convenclonedo aercederles constentes neste contreto ea perfeito estedo de conserviçko e
funeionenento.

3 - O CoBpredor declare pera todos os fins de direito haver recebido es aercedories. e se obrige a pegar na sede de vendedora ou ea local
per ala detenainado a iapertincia represantada peledupllcata de sau aceite nos venciaentos das pfesteç6es conforas ebaiso:

Seb-retel: 9.660,00 t: 0,60 Acrdsciao: 0,00

PARCELA(S)

retal; 9.660,00 forma ffto: AVISTA

3444/ei
9.666,86

Data...: 61/12/2021

Dt Pgto: 61/12/2621

3 - É Obrigatório o coaprador a santer as aarcadorlas objete deste contrato, ea seu poder até a liquldecéo totel de aesao.
4 - Se o coavrador faltar ao pagaaento de uaa ou aais das prasta(òes ou infligir as cláusulas e cendigáas daste contrato, ficará
constituído ea aora. a a vandedorfal procederá a cxeeugáo a cobrange do asao, considerando eabos rescindido, este e e duplicata, desde a
data do venciaento de qualquer prastagáo ea atraso.
5 ■ Verificada a rescisáo de contrato e ajuiiada a divida, responderá o coaprador por todas as despesas que der causas. Judiciais ou ertri-
Judicleis, mais Juros de aora constitucionais vigentes e a corregáo das prestagdes, pelo(s) indetador da econoaia, bea coao honorários de
advogados na base de 26% (vinte por cento), sobre o restante do débito.
6 • Resolvendo o coaprador durwte a vigência desta contrato, «idar de residência ou doalcllio. se obriga a Inforaar a vendedor(a) por
escrito seu novo enderego. Entretanto sando a audanga para outro Estado ou Território do Brasil ou para o Esterior. fica ele obrigado a
pagar todas as prestagóes vencidas e a vencer, coa desconte ao aês sobre as prestagóas a se vancarea.
7 - As prestagóes que náo forea pegas nos venciaentos. seráo acrescidas de Juros de nora constitucionais vigentes, seis corregáo dos
valores das atsms pelo(a| indexador da econoaia. independente do sntivo do atraso a contar do dia do vencisanto atê o dia do pegeaento,
elêa de aulte constitucional devida ao etrase.
B - Hesae na hipótese de caso fortulto e forge aaior, o que desda logo fica eliainade por eabos os contratantes, responderá o coaprador
pelo integrei cuapriaento deste contrato. ,
9 • Poderá a vendedorlat, ceder, vender, transferir ou cauclonar a Parcela a todos os direitos decorrentes deste contreto ficando o(s)
cesslonériols) sub-rogado(8) ea todos os direitos, interesses, prerrogativas e garantias decorrentes do contrato e da aencionada dupllcata-
10 • As partes contratantes elegea o fórua de estado, para por eles se reger, coaprador renuncie o fórua de seu doalcilie pelo contrato,
por si seus herdeiros e sucessores. , ^
11 • O presente contrato valesá entRe ao partas contratantes, seus hardalres e sucessores, e por astarea de pleno acordo flrvea o presente
ea 3 (duas) vies. declarandoAevgíalquêr efeito qualquer dlsposiçáo que viole as dlsposigóes legais vigentes,

ASSINATIMA DO VEN[»DOR

ro da 2«21DOM PEMO-

COmUDOR
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INFORMÁTICA

CS INFORATICA LTDA

CNPJ: 11.663.079/0001-57 INSC. EST. 12.686063-7

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA. 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA

(99)99181-9047

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2023 - CPL/DP

CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BENS
PERMANENTES (MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ViDEO,
SONORIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AR CONDICIONADO) PARA ATENDER AS
NESSESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA.

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 001/2023 - CPL/DP

e dos Anexos que o integram, para o fornecimento dos referidos produtos, nós, abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$
1.005.984,00 (Um Milhão e Cinco Mil e Novecentos e Oitenta e Quatro Reais).

Outrossim, declaramos que:

a) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) Temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até 10 (DEZ) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem
de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárlas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em 10 de Janeiro de 2023.

cs INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Lucas Barbosa Guimarães

Sócio Administrador

RG: 3089103/ SSP-MA CPF: 048.292.761-50

AGENCIA: 0001 C/C: 11255532-2 BANCO; 1NTER(077



INFORMÁTICA

CSINFORATICA LTDA

CNPJ: 11.663.079/0001-57 INSC. EST. 12.686063-7

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA

(99)99181-9047

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023 - CPL/DP

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". 001/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEÍRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa CS INFORMÁTICA LTDA com endereço na rua Engenheiro Rui

Mesquita. 45 Dom Pedro-MA, Centro - Cep: 65765-000 inscrita no CNPJ sob o n"

11.663.079/0001-57, vem. pelo seu representante legal infra-assinado. Lucas Barbosa Guimarães,

portadoita) da cédula de identidade n°. RG: 3089103/ SSP-MA e do CPF n°. 048.292.761-50

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII.

do artigo 4° da Lei n°. 10,520 de 17 de julho de 2002. em conformidade com o Edital, que cumpre
plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a
participar do certame licitatório;

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988, que não emprega menores com meno.s de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA:
emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48. inciso II. da Lei n°. 8.666/93 de
Licitações c Contratos, vem. respeitosamente, perante Vossa Senhoria. COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA;

DECLARA sob as penas da lei. que não foi declarada IN IDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de
Licitações e Contratos;

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n® 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP). somente as de consumo, em conformidade com o art. 3®. § 4°. inciso
VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.
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INFORMÁTICA

CS INFORATICA LTDA

CNPJ: 11.663.079/0001-57 INSC. EST. 12.686063-7

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA
(99)99181-9047

DECLARA, sob as penalidades da Lei. que a empresa está em pleno funcionamento
no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisões,
nos termos do inciso 111. art. 9°. da Lei n". 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981. na qualidade de proponente do
procedimento licilatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e
sustentabílidade socioambiental. respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou
ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6" e seus incisos, da Instrução Normativa n"
01, de 19 de janeiro de 2010. do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão - MPOG.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo 1 da Instrução Normativa n" 6, de

15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente;

DECLARA que a licitante (CS INFORMÁTICA LTDA) possui como Sócio(s)
Majoritário(s) o(s) Sr Lucas Barboza Guimarães, inscrito sob o CPF n° 048.292.761-50.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade

da presente declaração.

Dom Pedro/MA. 10 de Janeiro de 2023.

CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Lucas Barbosa Guimarães

Sócio Administrador

RG: 3089103/SSP-MA CPF: 048.292.761-50



ia
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/01/2023 09:58:40

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CS INFORMÁTICA LIDA

iCNPJ: 11.663.079/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CMA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidadi
^

Kf. /li

 RuDfia

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/01/2023 às 14:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de improbidade Administrativa e

ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 11.663.079/0001-57.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em httpV/divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63CE.C7A9.B14F.F913 no seguinte endereço: httDs://wvw.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohE

Gerado em: 23/01/2023 as 14:45:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/01/2023 às 14:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibllldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n'' 048.292.761-50.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://dlvulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63CE.C7BB.18CB.7931 no seguinte endereço: httDS://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar ce

Gerado em; 23/01/2023 as 14:45:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo; CS INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ; 11.663.079/0001-57

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:42:28 do dia 23/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=iNABiLiTAD0:5

Código de controle da certidão: LQl F230123144228

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

CPF/CNPJ: 048.292.761-50

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão Judicial.

Certidão emitida às 14:42:59 do dia 23/01/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser contlnnadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/F?D=INABlL(TADO:5

Código de controle da certidão: TURD230123144259

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: CS INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ: 11.663.079/0001-57

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:42:28 do dia 23/01/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: LQ1F23D123144228

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RLTROSAPUCADOS:

CPF/CNPJ sancionado: 11663079000157 04829276150

DaU da consulta: 23/01/2023 14:35:48

Data da última atualizaçSo: 01/2023 (Oiárlo Oficiai da União-CEAF), 01/2023 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 01/2023 (Sistema integradtJ de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 01/2023 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP-CEIS). 01/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP ■ Acordos de Leniêncial

CM)/WSANaONADO NOHfMNCIOHWO UFSWtClOWDO
6t640/S(T10AK

UHQONADOU
CAIKOaUSAMtXO

DAtA Df nmiCAÇiO DA
sahçAo VUOIDAHUin

Nenhum registro encontrado

rittps://pCirtaldab«nsparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&lamanhoPagina=&orfse(=&direcaoOrtienacao=asc&cpfCnpj=1166307d(X>0157%2CI>48292761SO&colunasSelecionadas=linkOetalham.


